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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

 

 

 

Autos n.º 1003190-09.2020.8.26.0048 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D’ATIBAIA, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.958.532/0001-48, com sede na Alameda Jacques Demolay, s/n, Lote 9, 

Quadra A, s/n, Loteamento Village D’Atibaia, Atibaia/SP, CEP 12.953-134, neste 

ato representada por MARIA IZABEL CREMA, brasileira, divorciada, condutora 

escolar, portadora do documento de identidade RG nº 18.280.913-43-SP, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 040.744.828-43, residente e domiciliada na Alameda 

Robespierre (Lote 3 da Quadra B) Loteamento Village D’Atibaia, Atibaia/SP, CEP 

12953-135, por seu advogado – RICARDO RAMOS BORGES - OAB/SP 

282.952, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência inaugurar a 

FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face de ELIANA PEREIRA DA 

SILVA, brasileira, solteira, do lar, portador do documento de identidade RG n.º 

23.803.447-1-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 296.825.118-01, residente e 

domiciliada na Rua dos Estudantes, 175, Jd. Imperial, Atibaia/SP, CEP 12950-180, 

nos seguintes termos: 
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1. Requer a intimação postal da executada (art. 513, §2º, II, do CPC) para que cumpra a 

r. sentença, conforme o demonstrativo de débito atualizado em anexo no valor total de 

R$ 13.290,19 (treze mil duzentos e noventa reais e dezenove centavos), sob pena de 

serem aplicados as penalidades do art. 523, §1º do CPC, cujos cálculos correspondem ao 

valor do débito atualizado acrescido de juros moratórios de 1% ao mês e 10% (dez cento) de 

honorários advocatícios, nos termos do decisium ora executado 

 

2. Caso não haja o adimplemento do débito, e independentemente da oposição de 

impugnação, sejam adotadas as medidas previstas no art. 854, por intermédio do Sistema 

BACENJUD, observada a ordem e a gradação do art. 835, da mencionada Lei Adjetiva e os 

limites financeiros que norteiam esta execução. 

 

3. Na eventualidade de não serem encontrados ativos em nome do Executado, que seja 

efetivada a penhora e avaliação, - por mandado judicial e por intermédio de Oficial de Justiça, 

- incidindo em tantos bens quantos bastem ao pagamento do principal atualizado, acrescido 

dos demais eventuais débitos. 

 
4. O art. 828 autoriza ao exequente, no ato da distribuição, obter certidão 

comprobatória do ajuizamento da execução, com identificação das partes e valor da causa, 
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a fim de averbar no registro de imóveis, registros de veículos ou registro de outros bens 

sujeitos à penhora ou arresto, respeitada a ordem do art. 835 do CPC. 

 
5. Requer ainda a condenação da executada no pagamento de honorários referentes à 

fase de cumprimento de sentença. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de setembro de 2021. 

Ricardo Ramos Borges 

OAB/SP 282.952 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ATIBAIA/SP, 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D’ATIBAIA, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 08.958.532/0001-48, com sede na Alameda Jacques 

Demolay, s/n, Lote 9, Quadra A, s/n, Loteamento Village D’Atibaia, 

Atibaia/SP, CEP 12.953-134, neste ato representada por MARIA 

IZABEL CREMA, brasileira, divorciada, condutora escolar, portadora 

do documento de identidade RG nº 18.280.913-43-SP, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 040.744.828-43, residente e domiciliada na 

Alameda Robespierre (Lote 3 da Quadra B) Loteamento Village 

D’Atibaia, Atibaia/SP, CEP 12953-135, por seu advogado – RICARDO 

RAMOS BORGES, inscrito na OAB/SP sob o n.º 282.952, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência ajuizar a presente:  

AÇÃO DE COBRANÇA, pelo procedimento comum, 

Em face de ELIANA PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, 

portador do documento de identidade RG n.º 23.803.447-1-SP, inscrita no CPF/MF sob o 

nº 296.825.118-01, residente e domiciliada na Rua Bartolomeu Peranovich, 501, Atibaia, 

CEP 12940-610, pelos fatos e direitos a seguir expostos: 
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I – DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

A requerente tem natureza de associação de moradores sem fins 

lucrativos e foi constituída com o dever de preservar e manter o Loteamento Village 

D’Atibaia, no município de Atibaia, conforme determina seu Estatuto Social (documento 

anexo). Os custos da associação são suportados pelos moradores associados através do 

pagamento de mensalidade, em conformidade com o aprovado nas assembleias gerais. 

Por sua vez, a requerida adquiriu o Lote nº 12 da Quadra C e nos autos do 

processo nº 1003383-38.2019.8.26.0048, que tramitou na 4ª Vara Cível de Atibaia/SP 

firmou acordo judicial se comprometendo a pagar os débitos vencidos do antigo 

associado que lhe vendera o lote após outubro de 2018, bem como passou a condição de 

associada naquela data de 01/08/2019, que transcrevemos a seguir: 

1) As partes celebram acordo mediante o qual a associação concorda que a 

autora é proprietária do lote objeto desta ação, comprometendo-se a autora 

com os pagamentos vencidos e não pagos após 25 de outubro de 2018, 

obrigando-se a encaminhar os comprovantes de pagamento que foram 

realizados diretamente à administração da ré. O pagamento deverá ocorrer 

até 30 de agosto de 2018, incidindo multa de 20% em caso de 

inadimplemento. 

2) Convencionam também que a autora compromete-se a associar-se pelo 

período mínimo de 10 anos, iniciando o referido prazo em 25 de outubro de 

2018, bem como transferindo essa obrigação a terceiros que eventualmente 

venham a adquirir o imóvel e assim sucessivamente. De outra parte a ré se 

compromete a inserir em seu sistema informatizado de cobrança 

(www.arga.com.br) os dados da autora para que acesse os boletos de 

pagamento, relativamente ao lote nº 12 que remanesce em sua titularidade. 

Assim, não resta dúvida de que a requerida é associada da requerente, 

obrigando-se contratualmente a cumprir com as determinações do estatuto social, entre 

elas, aquela prescrita no art. 7º, “d”, qual seja, saldar pontualmente as contribuições 

fixadas em assembleia. 
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No entanto, ela não tem efetuado o pagamento das contribuições 

mensais, encontrando-se em débito do valor total de R$ 4.340,60 (quatro mil 

trezentos e quarenta reais e sessenta centavos) entre o período de NOV/2018 a 

MAI/2020, conforme planilha de débitos a seguir: 

 

II – DOS PEDIDOS 

1. Posto isso, requer a citação postal da requerida para defender-se, sob 

pena se serem-lhe impostos os efeitos da revelia. Se, todavia, entender o digno juízo 

efetuar a citação por oficial de justiça, pleiteia que se concedam os benefícios do §2º do 

art. 212 do Código de Processo Civil; 

2. Que a demanda seja julgada integralmente procedente, condenando a 

requerida no pagamento do valor de R$ 4.340,60 (quatro mil trezentos e quarenta 

reais e sessenta centavos), acrescido de correção monetária, juros moratórios, bem 

como das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, na forma do art. 85 do 

CPC. 

3. Requer ainda, de acordo com o art. 323 do CPC, a condenação da 

requerida no pagamento das parcelas vincendas até o final da lide, abrangendo até as 

que vencerem durante a execução, com todos os acréscimos legais. 

4. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos.  
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5. Requer que todas a intimações, publicações e notificações sejam 

expedidas exclusivamente em nome do advogado RICARDO RAMOS BORGES – 

OAB/SP 282.952. 

Dá se a causa o valor de R$ 4.340,60 (quatro mil trezentos e quarenta 

reais e sessenta centavos). 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 16 de maio de 2020. 

Ricardo Ramos Borges 

OAB/SP 282.952 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
RUA DR. JOSÉ ROBERTO PAIM, 99, Atibaia - SP - CEP 12945-007
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1003190-09.2020.8.26.0048 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1003190-09.2020.8.26.0048
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio
Requerente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia
Requerido: Eliana Pereira da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO 

VILLAGE D'ATIBAIA, ajuizou Ação de Cobrança em face de ELIANA PEREIRA 

DA SILVA, aduzindo, em síntese, que foi constituída com o dever de preservar e manter o 

Loteamento Village D'Atibaia, localizado neste município de Atibaia,  e que os custos da 

associação são suportados pelos associados, por meio contribuição mensal, em 

conformidade com o aprovado nas assembleias gerais. Explica que a ré adquiriu o lote nº 

12 da Quadra C e que, nos autos do processo nº 1003383-38.2019.8.26.0048, que tramitou 

na 4ª Vara Cível de Atibaia/SP, firmou acordo judicial se comprometendo a pagar os 

débitos vencidos do antigo associado que lhe vendera o lote, após outubro de 2018, bem 

como passou a condição de associada, naquela data de 01/08/2019. Relata que a ré está 

inadimplente quanto às contribuições vencidas a partir de outubro de 2018 e que o valor 

atualizado do débito alcança o total de R$ 4.340,60.  Requereu a procedência da ação, para 
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o fim de se condenar a ré ao pagamento da quantia de  R$ 4.340,60, com os acréscimos 

legais, e das prestações que se vencerem no curso da ação, sem prejuízo da ré na 

condenação das verbas da sucumbência. 

Com a inicial de fls. 1/4, vieram os documentos de fls. 5/52.

Citada (fls. 95), a ré deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de 

contestação (fls. 101).

A autora requereu a aplicação dos efeitos da revelia, e a procedência da ação 

(fls. 99).

É o relatório. Fundamento e DECIDO.

É caso de julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 355, incisos I e 

II, do Código de Processo Civil.

Regular citada, deixou a ré transcorrer in albis o prazo para apresentação de 

contestação (fls. 160).

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando por ocasião do julgamento 

do Recurso Especial 1.439.163/SP, sob a sistemática dos recursos repetitivos, sedimentou 

o entendimento de que "as taxas criadas por associação de moradores não obrigam os não 

associados ou os que a elas não anuíram". 

Isso não induz, contudo, à conclusão de que ações de cobrança de taxa de 

manutenção/contribuições associativas devam ser julgadas improcedentes.

Deve, primeiro, compreender em que contexto em que referida tese foi 

fixada.

E, para esse fim, transcrevo trechos relevantes do voto vencedor proferido 

pelo Ministro Marco Buzzi, que bem norteiam a questão aqui analisada: 

"...  De um lado, a liberdade associativa, aliada à ausência de fato gerador de 

obrigação civil, que obstaria a cobrança de contribuição, a qualquer título, de 

proprietário de lote não associado. De outro, o enriquecimento sem causa, o que 

tornaria legítima a cobrança pelos serviços usufruídos ou postos à disposição do dono do 

imóvel inserto em loteamento, independente de ser ou não associado.

... 

Assim, cumpre dizer, inicialmente, que se afigura indissociável, para o deslinde 
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da presente controvérsia, o confronto entre as questões alusivas à liberdade associativa 

(art. 5.º, inc. XX, da Constituição Federal), aliada à inexistência de fato gerador de 

obrigação civil, e à vedação ao enriquecimento sem causa (art. 884, do Código Civil), 

tal como propõe o eminente relator.

... 

Por conseguinte, não há como restringir a análise do recurso especial à questão tão-

somente afeta ao enriquecimento indevido, sem contudo, na espécie, perpassá-la sobre a 

possibilidade de violação ou não do direito constitucional de liberdade associativa.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, inclusive, no julgamento do RE n.º 

432.106/RJ, julgando caso idêntico, asseverou claramente que "as obrigações 

decorrentes da associação, ou da não associação, são direitos constitucionais " e, em 

relação à tese jurídica aplicável ao caso concreto, no que pertine à cobrança de "taxas 

condominiais " por condomínio de fato, consignou que tal obrigação ou se submete à 

manifestação de vontade ou à previsão em lei, sob pena de se esvaziar a disposição 

normativa e principiológica contida no art. 5.º, inc. XX, da Constituição Federal.

...

Não há como olvidar que as obrigações de ordem civil, sejam de natureza real ou 

contratual, pressupõem, como fato gerador ou pressuposto, a existência de uma lei que as 

exija ou de um acordo firmado com a manifestação expressa de vontade das partes 

pactuantes, pois, em nosso ordenamento jurídico positivado, vale rememorar, há somente 

duas fontes de obrigações: a lei ou o contrato; e, no caso, permissa venia, não atuam 

qualquer dessas fontes, mormente porque a Corte Estadual expressamente, ao realizar a 

análise do conjunto probatório, salientou que "embora o objeto discutido nos autos se 

referida a loteamento não instituído como condomínio atípico nos termos do artigo 8º da 

Lei 4.591, de 16.12.64 e em que a obrigação de pagar contribuição a título de 

conversão não conste das matrículas dos lotes do apelante " (e-STJ, fl. 156 - grifou-se).

Inexiste, portanto, espaço para a concepção de uma "aceitação tácita" a ser 

imposta pelo Poder Judiciário como preceitua o voto do eminente relator, pois, na 

ausência de uma legislação que regule especificamente a presente matéria, prepondera, 

na hipótese, o exercício da autonomia da vontade a ser manifestado pelo proprietário ou, 

inclusive, pelo comprador de boa-fé, emanada da própria garantia constitucional da 

liberdade de associação e da legalidade, uma vez que ninguém pode ser compelido a 

fazer algo senão em virtude de lei.
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...

Há, portanto, dois obstáculos ao acatamento da tese apresentada pelo ilustre 

relator. Primeiro, no direito civil, as obrigações somente possuem como fonte geradora 

a lei e a vontade, ambas ausentes na hipótese, não podendo a jurisprudência assumir este 

papel para, irradiando-se no mundo como uma nova fonte obrigacional cogente, regular 

situações futuras. Segundo, o Pretório Excelso já decidiu que a análise de possível 

violação ao princípio do enriquecimento sem causa, em tais casos, perpassa ao exame da 

liberdade associativa como garantia fundamental, tanto é que admitiu a matéria como 

afeta à repercussão geral, não havendo como ignorar possível colisão principiológica.

Concluindo, a aquisição de imóvel situado em loteamento fechado em data 

anterior à constituição da associação não pode, nos termos da jurisprudência sufragada 

por este Superior Tribunal de Justiça, impor ao adquirente que não se associou, nem a ela 

aderiu, a cobrança de encargos.

Se a compra se opera em data posterior à constituição da associação, na ausência 

de fonte criadora da obrigação (lei ou contrato), é defeso ao poder jurisdicional, apenas 

calcado no princípio enriquecimento sem causa, em detrimento aos princípios 

constitucionais da legalidade e da liberdade associativa, instituir um dever tácito a 

terceiros, pois, ainda que se admita a colisão de princípios norteadores, prevalece, dentre 

eles, dada a verticalidade de preponderância, os preceitos constitucionais, cabendo tão-

somente ao Supremo Tribunal Federal, no âmbito da repercussão geral, afastá-los se 

assim o desejar ou entender...".

Tem-se, portanto, de forma clara, no julgado que levou a fixação da tese, 

que primeiro deve ser observado o momento da aquisição do imóvel, se antes ou depois da 

constituição da associação. Se a aquisição do bem se der antes da constituição da 

associação, só se justifica a cobrança da contribuição se o adquirente aderir à cobrança ou 

de associar. Se, por outro lado, a aquisição do bem ser depois da constituição da 

associação, é defeso ao poder jurisdicional, apenas calcado no princípio que veda do 

enriquecimento sem  causa, e em detrimento aos princípios da legalidade e da liberdade 

assiciativa, instituir dever tácito, na ausência de uma das fontes criadoras da obrigação: lei 

ou contrato.

Ademais, a cobrança diz respeito a período posterior à disposição contida no 
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art. 36-A na Lei nº 6.766/79 (Lei de Parcelamento do Solo Urbano), com a redação dada 

pela Lei nº 13.465/17. 

E, quanto ao referido dispositivo legal, a questão foi pacificada, pelo 

Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Liberdade 

associativa. Cobrança de taxas de manutenção e conservação de áreas de loteamento. 

Ausência de lei ou vontade das partes. Inconstitucionalidade. Lei nº 13.467/17. Marco 

temporal. Recurso extraordinário provido. Fatos e provas. Remessa dos autos ao tribunal 

de origem para a continuidade do julgamento, com observância da tese. 

1. Considerando-se os princípios da legalidade, da autonomia de vontade e 

da liberdade de associação, não cabe a associação, a pretexto de evitar vantagem sem 

causa, impor mensalidade a morador ou a proprietário de imóvel que não tenha a ela se 

associado (RE nº 432.106/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe de 3/11/11).

2. Na ausência de lei, as associações de moradores de loteamentos surgiam 

apenas da vontade de titulares de direitos sobre lotes e, nesse passo, obrigações decorrentes 

do vínculo associativo só podiam ser impostas àqueles que fossem associados e enquanto 

perdurasse tal vínculo. 

3. A edição da Lei nº 13.465/17 representa um marco temporal para o 

tratamento da controvérsia em questão por, dentre outras modificações a que submeteu a 

Lei nº 6.766/79, ter alterado a redação do art. 36-A, parágrafo único, desse diploma legal, o 

qual passou a prever que os atos constitutivos da associação de imóveis em loteamentos e 

as obrigações deles decorrentes vinculam tanto os já titulares de direitos sobre lotes que 

anuíram com sua constituição quanto os novos adquirentes de imóveis se a tais atos e 

obrigações for conferida publicidade por meio de averbação no competente registro do 

imóvel. 

4. É admitido ao município editar lei que disponha sobre forma diferenciada 

de ocupação e parcelamento do solo urbano em loteamentos fechados, bem como que trate 

da disciplina interna desses espaços e dos requisitos urbanísticos mínimos a serem neles 

observados (RE nº 607.940/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 

26/2/16). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
RUA DR. JOSÉ ROBERTO PAIM, 99, Atibaia - SP - CEP 12945-007
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1003190-09.2020.8.26.0048 - lauda 6

5. Recurso extraordinário provido, permitindo-se o prosseguimento do 

julgamento pelo tribunal de origem, observada a tese fixada nos autos: “É inconstitucional 

a cobrança por parte de associação de taxa de manutenção e conservação de loteamento 

imobiliário urbano de proprietário não associado até o advento da Lei nº 13.465/17 ou de 

anterior lei municipal que discipline a questão, a partir do qual se torna possível a 

cotização de proprietários de imóveis, titulares de direitos ou moradores em loteamentos de 

acesso controlado, desde que, i) já possuidores de lotes, tenham aderido ao ato constitutivo 

das entidades equiparadas a administradoras de imóveis ou, (ii) no caso de novos 

adquirentes de lotes, o ato constitutivo da obrigação tenha sido registrado no competente 

registro de imóveis”. 

(RE 695911, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 

15/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-073  

DIVULG 16-04-2021  PUBLIC 19-04-2021).

O documento de fls. 44/46 demonstra a condição de associada, da ré, no 

período cobrado.

Extrai-se, daí, que a obrigação de arcar com o pagamento das despesas 

manutenção e conservação das áreas comuns. 

De se acrescentar ainda, que não houve impugnação aos valores cobrados. 

De rigor, portanto, a procedência da ação.

Posto isto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, para condenar a ré ao pagamento das taxas/contribuições 

referidas na inicial e daquelas que se venceram durante o trâmite da ação, corrigidas 

monetariamente pela Tabela Prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo  e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, e multa de 2%, tudo a partir dos respectivos 

vencimentos (art. 397 do Código Civil). Em consequência, extingo o processo, com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Em razão da sucumbência, arcará a ré com o pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação. 

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0
3
1
9
0
-0

9
.2

0
2
0
.8

.2
6
.0

0
4
8
 e

 c
ó
d
ig

o
 8

2
C

7
4
E

E
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
D

R
IA

N
A

 D
A

 S
IL

V
A

 F
R

IA
S

 P
E

R
E

IR
A

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

5
/0

7
/2

0
2
1
 à

s
 2

3
:3

8
 .

fls. 107

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

43
31

-4
6.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

jg
eC

3L
ek

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 R
A

M
O

S
 B

O
R

G
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

09
/2

02
1 

às
 1

6:
46

 .

fls. 40



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
RUA DR. JOSÉ ROBERTO PAIM, 99, Atibaia - SP - CEP 12945-007
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1003190-09.2020.8.26.0048 - lauda 7

Eventual execução de sentença deve observar as disposições contidas nos 

arts. 523 a 527 do Código de Processo Civil, e arts. 1.285 e 1.286, e seus §§ das Normas de 

Serviço da E. Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo.

Oportunamente arquivem-se, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

Atibaia, 25 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: setembro/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS

MULTA
0,00%

TOTAL

1 10/09/2021 11.623,08 11.623,08 0,00 0,00 0,00 11.623,08

--------------------------------
Sub-Total R$ 11.623,08

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 1.162,31
Sub-Total R$ 1.162,31

custa judicial - 19/05/2020 - - R$ 138,05 (+) R$ 153,73
Sub-Total R$ 153,73

despesa processual - 19/05/2020 - - R$ 23,27 (+) R$ 25,91
despesa processual - 27/05/2020 - - R$ 23,25 (+) R$ 25,89
despesa processual - 06/06/2020 - - R$ 0,30 (+) R$ 0,33

despesa processual - 13/08/2020 - - R$ 64,00 (+) R$ 70,92
despesa processual - 10/03/2021 - - R$ 192,78 (+) R$ 202,02
* despesa processual - 08/09/2021 - - R$ 26,00 (+) R$ 26,00

Sub-Total R$ 351,07
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 13.290,19

Planilha de débitos judiciais http://drcalc.net/planilharesult.asp

1 of 1 10/09/2021 09:10P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

43
31

-4
6.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

8y
D

yw
jrG

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 R
A

M
O

S
 B

O
R

G
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

09
/2

02
1 

às
 1

6:
46

 .

fls. 44



06/09/2021 10:21Guia de Recolhimento

Página 1 de 2https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021090610210306

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação dos Proprietários do Loteamento Village 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

1003190-09.2020 1ª Vara Cível - Atibaia 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolam, S/N 120-1

Histórico

Intimação da fase de cumprimento de sentença de ELIANA PEREIRA DA SILVA
Valor

26,00  

Total

26,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 260051174002 112010895850 320001483068

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021090610210306

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação dos Proprietários do Loteamento Village 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

1003190-09.2020 1ª Vara Cível - Atibaia 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolam, S/N 120-1

Histórico

Intimação da fase de cumprimento de sentença de ELIANA PEREIRA DA SILVA
Valor

26,00  

Total

26,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 260051174002 112010895850 320001483068

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021090610210306

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação dos Proprietários do Loteamento Village 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

1003190-09.2020 1ª Vara Cível - Atibaia 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolam, S/N 120-1

Histórico

Intimação da fase de cumprimento de sentença de ELIANA PEREIRA DA SILVA
Valor

26,00  
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Total

26,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 260051174002 112010895850 320001483068
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

08/09/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.18.26

1556301556                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CINTIA APARECIDA TORRES                

AGENCIA: 1556-3    CONTA:         28.881-0      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86800000000-0   26005117400-2

                   11201089585-0   32000148306-8

Data do pagamento                     08/09/2021

Valor Total                                26,00

================================================

DOCUMENTO:  090802                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

D.31F.1BF.437.CBB.FAC                           

================================================

Acompanhe de perto as movimentacoes na sua conta

sem precisar de conferir o extrato. Saiba mais  

sobre sevico de SMS/Push, acesse bb.com.br/sms  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

43
31

-4
6.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

Z
hm

oG
pn

V
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 R

A
M

O
S

 B
O

R
G

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
09

/2
02

1 
às

 1
6:

46
 .

fls. 47



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Na forma do artigo 513, §2º, do CPC, intime-se o(a) executado(a) para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do 

crédito, acrescido de custas, se houver. Havendo pagamento voluntário, fica desde já autorizado o 

levantamento, condicionado à apresentação do competente formulário. 

2) Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 

523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 

independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 

impugnação. 

3) Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito 

será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. 

4) Transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas 

taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos 

termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do 

Código de Processo Civil. 

5) Decorrido o prazo sem pagamento, independentemente do prazo para 

impugnação, fica desde já deferida a realização de pesquisas de ativos financeiros via 

BACENJUD, desde que haja pedido expresso formulado pelo(a) exequente neste sentido e esteja 

comprovado o recolhimento da taxa incidente, calculada por cada diligência a ser efetuada, 

devendo, neste caso, a z. Serventia remeter os autos diretamente à fila própria sem nova 

conclusão. 

O assessor deverá observar o mais recente cálculo apresentado pelo exequente. 
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No caso da pesquisa BACENJUD, transcorrido o prazo necessário à consulta e 

sendo infrutífero ou irrisório o bloqueio (inferior a R$50,00), libere-se o valor. 

Caso haja bloqueio de valor relevante, desde logo determino a transferência para 

conta judicial vinculada a este feito, ficando desde logo convertida em penhora, intimando-se o 

devedor para impugnação por simples petição nos autos, no prazo de 15 dias, momento em que 

poderá comprovar que a quantia tornada indisponível é impenhorável e/ou excessiva (CPC, art. 

854, §3º), bem como apresentar questões relativas a fato superveniente, à validade e à adequação 

da penhora (CPC, art. 525, §11). 

Não havendo impugnação, considerando que a utilização da nova ferramenta 

(MLE) é obrigatória para o levantamento dos valores depositados a partir de 01/03/2017, 

conforme Comunicado Conjunto nº 0915/19, expeça-se mandado de levantamento eletrônico, 

devendo o exequente apresentar nos autos o formulário próprio para a realização do ato. 

Em caso de indisponibilidade do sistema ou outra impossibilidade, devidamente 

certificada pela serventia, excepcionalmente poderá ser emitido mandado de levantamento 

judicial. 

6) Na forma do item anterior e se infrutífera ou parcial a pesquisa BACENJUD, 

defiro a realização de consulta de bens no sistema RENAJUD em nome do executado, com 

anotação de bloqueio para transferência caso positivo, bem como de declarações no sistema 

INFOJUD, liberando-se as informações obtidas nos autos digitais em caráter sigiloso, intimando-

se o exequente para que se manifeste sobre o resultado. 

Int.

Atibaia, 13 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 14/09/2021 10:37 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0622/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Na   forma   do   artigo   513,   §2º,   do   CPC,   intime-se   o(a)   executado(a)   para   que,   no   prazo 
 de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de 
 custas,   se   houver.   Havendo   pagamento   voluntário,   fica   desde   já   autorizado   o   levantamento,   condicionado   à 
 apresentação   do   competente   formulário.   2)   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto 
 no   art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de 
 penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   3)   Não   ocorrendo   pagamento 
 voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de 
 honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   4)   Transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das 
 respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos 
 do   art.   517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   5) 
 Decorrido   o   prazo   sem   pagamento,   independentemente   do   prazo   para   impugnação,   fica   desde   já   deferida   a 
 realização   de   pesquisas   de   ativos   financeiros   via   BACENJUD,   desde   que   haja   pedido   expresso   formulado   pelo(a) 
 exequente   neste   sentido   e   esteja   comprovado   o   recolhimento   da   taxa   incidente,   calculada   por   cada   diligência   a   ser 
 efetuada,   devendo,   neste   caso,   a   z.   Serventia   remeter   os   autos   diretamente   à   fila   própria   sem   nova   conclusão.   O 
 assessor   deverá   observar   o   mais   recente   cálculo   apresentado   pelo   exequente.   No   caso   da   pesquisa   BACENJUD, 
 transcorrido   o   prazo   necessário   à   consulta   e   sendo   infrutífero   ou   irrisório   o   bloqueio   (inferior   a   R$50,00),   libere-se 
 o   valor.   Caso   haja   bloqueio   de   valor   relevante,   desde   logo   determino   a   transferência   para   conta   judicial   vinculada   a 
 este   feito,   ficando   desde   logo   convertida   em   penhora,   intimando-se   o   devedor   para   impugnação   por   simples 
 petição   nos   autos,   no   prazo   de   15   dias,   momento   em   que   poderá   comprovar   que   a   quantia   tornada   indisponível   é 
 impenhorável   e/ou   excessiva   (CPC,   art.   854,   §3º),   bem   como   apresentar   questões   relativas   a   fato   superveniente,   à 
 validade   e   à   adequação   da   penhora   (CPC,   art.   525,   §11).   Não   havendo   impugnação,   considerando   que   a 
 utilização   da   nova   ferramenta   (MLE)   éobrigatóriapara   o   levantamento   dos   valores   depositadosa   partir   de 
 01/03/2017,   conforme   Comunicado   Conjunto   nº   0915/19,   expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico, 
 devendo   o   exequente   apresentar   nos   autos   o   formulário   próprio   para   a   realização   do   ato.   Em   caso   de 
 indisponibilidade   do   sistema   ou   outra   impossibilidade,   devidamente   certificada   pela   serventia,   excepcionalmente 
 poderá   ser   emitido   mandado   de   levantamento   judicial.   6)   Na   forma   do   item   anterior   e   se   infrutífera   ou   parcial   a 
 pesquisa   BACENJUD,   defiro   a   realização   de   consulta   de   bens   no   sistema   RENAJUD   em   nome   do   executado,   com 
 anotação   de   bloqueio   para   transferência   caso   positivo,   bem   como   de   declarações   no   sistema   INFOJUD, 
 liberando-se   as   informações   obtidas   nos   autos   digitais   em   caráter   sigiloso,   intimando-se   o   exequente   para   que   se 
 manifeste sobre o resultado. Int." 

           Atibaia, 14 de setembro de 2021. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 15/09/2021 06:43 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0622/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Na   forma   do   artigo   513,   §2º,   do   CPC,   intime-se   o(a)   executado(a)   para   que,   no   prazo 
 de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de 
 custas,   se   houver.   Havendo   pagamento   voluntário,   fica   desde   já   autorizado   o   levantamento,   condicionado   à 
 apresentação   do   competente   formulário.   2)   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto 
 no   art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de 
 penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   3)   Não   ocorrendo   pagamento 
 voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de 
 honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   4)   Transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das 
 respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos 
 do   art.   517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   5) 
 Decorrido   o   prazo   sem   pagamento,   independentemente   do   prazo   para   impugnação,   fica   desde   já   deferida   a 
 realização   de   pesquisas   de   ativos   financeiros   via   BACENJUD,   desde   que   haja   pedido   expresso   formulado   pelo(a) 
 exequente   neste   sentido   e   esteja   comprovado   o   recolhimento   da   taxa   incidente,   calculada   por   cada   diligência   a   ser 
 efetuada,   devendo,   neste   caso,   a   z.   Serventia   remeter   os   autos   diretamente   à   fila   própria   sem   nova   conclusão.   O 
 assessor   deverá   observar   o   mais   recente   cálculo   apresentado   pelo   exequente.   No   caso   da   pesquisa   BACENJUD, 
 transcorrido   o   prazo   necessário   à   consulta   e   sendo   infrutífero   ou   irrisório   o   bloqueio   (inferior   a   R$50,00),   libere-se 
 o   valor.   Caso   haja   bloqueio   de   valor   relevante,   desde   logo   determino   a   transferência   para   conta   judicial   vinculada   a 
 este   feito,   ficando   desde   logo   convertida   em   penhora,   intimando-se   o   devedor   para   impugnação   por   simples 
 petição   nos   autos,   no   prazo   de   15   dias,   momento   em   que   poderá   comprovar   que   a   quantia   tornada   indisponível   é 
 impenhorável   e/ou   excessiva   (CPC,   art.   854,   §3º),   bem   como   apresentar   questões   relativas   a   fato   superveniente,   à 
 validade   e   à   adequação   da   penhora   (CPC,   art.   525,   §11).   Não   havendo   impugnação,   considerando   que   a 
 utilização   da   nova   ferramenta   (MLE)   éobrigatóriapara   o   levantamento   dos   valores   depositadosa   partir   de 
 01/03/2017,   conforme   Comunicado   Conjunto   nº   0915/19,   expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico, 
 devendo   o   exequente   apresentar   nos   autos   o   formulário   próprio   para   a   realização   do   ato.   Em   caso   de 
 indisponibilidade   do   sistema   ou   outra   impossibilidade,   devidamente   certificada   pela   serventia,   excepcionalmente 
 poderá   ser   emitido   mandado   de   levantamento   judicial.   6)   Na   forma   do   item   anterior   e   se   infrutífera   ou   parcial   a 
 pesquisa   BACENJUD,   defiro   a   realização   de   consulta   de   bens   no   sistema   RENAJUD   em   nome   do   executado,   com 
 anotação   de   bloqueio   para   transferência   caso   positivo,   bem   como   de   declarações   no   sistema   INFOJUD, 
 liberando-se   as   informações   obtidas   nos   autos   digitais   em   caráter   sigiloso,   intimando-se   o   exequente   para   que   se 
 manifeste sobre o resultado. Int." 

           Atibaia, 15 de setembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Dr. José Roberto Paim, 99 - Atibaia-SP - CEP 12945-007

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Destinatário(a):
Eliana Pereira da Silva
Rua dos Estudantes, 175, Jardim Imperial  
Atibaia-SP  
CEP 12950-180

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 
21 de setembro de 2021.  Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de quinze dias sem pagamento pelo 
executado. Nada Mais. Atibaia, 11 de novembro de 2021. Eu, ___, Fernando 
Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

 

 

 

 

 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D’ATIBAIA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, por seu advogado, 

vem, respeitosamente, manifestar-se nos seguintes termos: 
 

1. Observa-se que há petição já encartada nos autos aguardando apreciação deste d. 

juízo. 

  

2. Pede-se que seja conferido regular andamento ao feito para que a exequente busque 

a satisfação de seu crédito. 

 
3. Requer que todas as intimações, notificações e citações sejam expedidas 

exclusivamente em nome de seu patrono – RICARDO RAMOS BORGES – OAB/SP 

282.952, sob pena de nulidade na forma do art. 272, §2º, do CPC. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2022. 

Ricardo Ramos Borges   
OAB/SP 282.952 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048  - Controle nº 2020/000703

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Já há decisão deferindo o solicitado, conforme itens 5 e 6 de fls. 48/49, estando os 

autos na fila própria para cumprimento pela z. Serventia. 

Intime-se.

Atibaia, 27 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 28/01/2022 00:40 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0061/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Já   há   decisão   deferindo   o   solicitado,   conforme   itens   5   e   6   de   fls.   48/49,   estando   os 
 autos na fila própria para cumprimento pela z. Serventia. Intime-se." 

           Atibaia, 28 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 31/01/2022 01:38 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0061/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Já   há   decisão   deferindo   o   solicitado,   conforme   itens   5   e   6   de   fls.   48/49,   estando   os 
 autos na fila própria para cumprimento pela z. Serventia. Intime-se." 

           Atibaia, 31 de janeiro de 2022. 
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1	

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

 

 

 

 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D’ATIBAIA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, por seu 

advogado, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

manifestar-se nos seguintes termos: 

 

1. Não obstante regularmente intimada do início da fase de cumprimento de sentença, 

a executada não realizou o pagamento espontâneo do débito e também não opôs 

impugnação ao processamento do incidente. Além disso, permanece inadimplente com as 

prestações que vencidas no período. 

 

2. Diante disso, a exequente requer que sejam realizados pesquisas e bloqueios de bens 

pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD. Requer também que seu nome seja 

inserido no cadastro de maus pagadores pelo sistema SERASAJUD. 

 
3. Apresenta recolhida a Guia FEDTJ, Cód. 434-1, no valor de R$ 64,00 e a planilha 

atualizada de débitos no valor de R$ 17.249,33 (dezessete mil duzentos e quarenta e 

nove reais e trinta e três centavos), já com as penalidades impostas pela regra do §1º, do 

art. 523 do Código de Processo Civil. 

 
4. Pede ainda que o juízo se utilize da ferramenta Teimosinha existente no sistema 

SISBAJUD para inserir no sistema que a pesquisa se dê por período indeterminado até a 

efetiva satisfação do crédito. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

43
31

-4
6.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

V
s5

6s
dd

p.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 R
A

M
O

S
 B

O
R

G
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
11

/2
02

1 
às

 2
1:

27
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

21
70

10
49

68
6 

   
 .

fls. 60



	
	

	

	

 

Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com 

	

2	

5. Requer que todas as intimações, notificações e publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do advogado RICARDO RAMOS BORGES – OAB/SP 282.952, 

sob pena de nulidade na forma do art. 272, §2º, do Código de Processo Civil. 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de novembro de 2021. 

Ricardo Ramos Borges 

OAB/SP 282.952 
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05/11/2021 20'16Guia de Recolhimento

Página 1 de 2https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021110520153809

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação Village D'Atibaia 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

0004331-46.2021 1ª VC - ATIBAIA 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolay, S/N 434-1

Histórico

Pesquisa e bloqueio pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, SERASAJUD e INFOJUD
Valor

64,00  

Total

64,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Out/2021 - SISBB 21285 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 640051174003 143410895857 320001488094

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021110520153809

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação Village D'Atibaia 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

0004331-46.2021 1ª VC - ATIBAIA 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolay, S/N 434-1

Histórico

Pesquisa e bloqueio pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, SERASAJUD e INFOJUD
Valor

64,00  

Total

64,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Out/2021 - SISBB 21285 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 640051174003 143410895857 320001488094

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021110520153809

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação Village D'Atibaia 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

0004331-46.2021 1ª VC - ATIBAIA 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolay, S/N 434-1

Histórico

Pesquisa e bloqueio pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, SERASAJUD e INFOJUD
Valor

64,00  
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05/11/2021 20'16Guia de Recolhimento

Página 2 de 2https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

Total

64,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Out/2021 - SISBB 21285 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 640051174003 143410895857 320001488094
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

10/11/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   09.33.33

1556301556                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CINTIA APARECIDA TORRES                

AGENCIA: 1556-3    CONTA:         28.881-0      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86800000000-0   64005117400-3

                   14341089585-7   32000148809-4

Data do pagamento                     10/11/2021

Valor Total                                64,00

================================================

DOCUMENTO:  111001                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

2.8BD.EDE.2B6.F45.DB3                           

================================================

A poupanca e o primeiro passo para a realizacao 

dos seus sonhos, aplique qualquer valor e seu   

dinheiro comeca a render. bb.com.br/poupanca    
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ARGA ADM.BENS IMÌ VEIS E COND.S/S LTDA. Página: 12   

131 - ASSOCIAÇÀO DOS PROPRIETÊRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE D ATIBAIA
Correção de Rateios em Atraso Detalhado até 03/11/2021

Data base: 03/11/2021

03/2021 01/04/2021 230,00 4,60 17,59 268,7316,54

04/2021 03/05/2021 359,00 7,18 22,04 410,2222,00

05/2021 01/06/2021 359,00 7,18 7,32 392,0318,53

06/2021 01/07/2021 359,00 7,18 5,17 386,2914,94

07/2021 02/08/2021 359,00 7,18 2,37 379,6711,12

08/2021 01/09/2021 359,00 7,18 0,00 373,717,53

09/2021 01/10/2021 299,00 5,98 1,91 310,183,29

10/2021 01/11/2021 299,00 5,98 0,00 305,180,20

Total Lote: 23.683,88 473,68 9.869,97 44.176,2010.148,67

10 ISAAC ENRIQUE LEIDER FRANCOVICH

10/2021 01/11/2021 409,00 8,18 0,00 417,450,27

Total Lote: 409,00 8,18 0,00 417,450,27

12 ELIANA PEREIRA DA SILVA

10/2018 01/11/2018 230,00 4,60 97,38 416,0884,10

11/2018 03/12/2018 230,00 4,60 98,51 414,7581,64

12/2018 02/01/2019 230,00 4,60 100,99 414,9479,35

01/2019 01/02/2019 230,00 4,60 100,97 412,6277,05

02/2019 01/03/2019 230,00 4,60 98,95 408,4674,91

03/2019 01/04/2019 230,00 4,60 96,05 403,1872,53

04/2019 02/05/2019 230,00 4,60 93,93 398,6970,16

05/2019 03/06/2019 230,00 4,60 92,90 395,2167,71

06/2019 01/07/2019 230,00 4,60 91,06 391,2265,56

07/2019 01/08/2019 230,00 4,60 90,14 387,9363,19

11/2019 02/12/2019 230,00 4,60 89,45 377,8253,77

12/2019 02/01/2020 230,00 4,60 84,64 370,6351,39

01/2020 03/02/2020 230,00 4,60 83,54 367,0848,94

02/2020 02/03/2020 230,00 4,60 83,63 365,0346,80

03/2020 01/04/2020 230,00 4,60 80,78 359,8844,50

04/2020 02/05/2020 230,00 4,60 78,94 355,6642,12

05/2020 01/06/2020 230,00 4,60 78,29 352,7239,83

06/2020 01/07/2020 230,00 4,60 74,70 346,8337,53

07/2020 03/08/2020 230,00 4,60 69,57 339,1735,00

08/2020 01/09/2020 230,00 4,60 63,27 330,6532,78

09/2020 01/10/2020 230,00 4,60 53,29 318,3730,48

10/2020 03/11/2020 230,00 4,60 45,86 308,4227,96

11/2020 01/12/2020 230,00 4,60 38,32 298,7325,81

12/2020 02/01/2021 230,00 4,60 36,11 294,0723,36

Visual Syndikos - Santa Catarina Informática

ARGA ADM.BENS IMÌ VEIS E COND.S/S LTDA.
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ARGA ADM.BENS IMÌ VEIS E COND.S/S LTDA. Página: 13   

131 - ASSOCIAÇÀO DOS PROPRIETÊRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE D ATIBAIA
Correção de Rateios em Atraso Detalhado até 03/11/2021

Data base: 03/11/2021

01/2021 01/02/2021 230,00 4,60 30,18 285,8421,06

02/2021 01/03/2021 230,00 4,60 24,36 277,8818,92

03/2021 01/04/2021 230,00 4,60 17,59 268,7316,54

04/2021 03/05/2021 359,00 7,18 22,04 410,2222,00

05/2021 01/06/2021 359,00 7,18 7,32 392,0318,53

06/2021 01/07/2021 359,00 7,18 5,17 386,2914,94

07/2021 02/08/2021 359,00 7,18 2,37 379,6711,12

08/2021 01/09/2021 359,00 7,18 0,00 373,717,53

09/2021 01/10/2021 299,00 5,98 1,91 310,183,29

10/2021 01/11/2021 299,00 5,98 0,00 305,180,20

Total Lote: 8.603,00 172,06 2.032,21 12.217,871.410,60

13 BENEDITO APARECIDO DE SOUZA

10/2021 01/11/2021 299,00 5,98 0,00 305,180,20

Total Lote: 299,00 5,98 0,00 305,180,20

14 ANTONIO CARLOS VIEIRA

04/2021 AJUD 10/04/2021 639,03 12,78 44,80 740,6644,05

Total Lote: 639,03 12,78 44,80 740,6644,05

17 DANIEL ARAUJO SANTOS SILVA

10/2021 01/11/2021 299,00 5,98 0,00 305,180,20

Total Lote: 299,00 5,98 0,00 305,180,20

18 MANOEL FRANCISCO FILHO/NARA

10/2021 01/11/2021 299,00 5,98 0,00 305,180,20

Total Lote: 299,00 5,98 0,00 305,180,20

Bloco: 4 - QUADRA D
Unid Identificação Ref. Série Vencimento Val. atraso Multa Correção Valor AtualJuros
1 NELSON ESTETER

08/2015 01/09/2015 180,00 3,60 112,63 431,39135,16

09/2015 01/10/2015 180,00 3,60 110,92 427,89133,37

10/2015 01/11/2015 180,00 3,60 107,51 422,62131,51

11/2015 01/12/2015 180,00 3,60 104,78 418,09129,71

12/2015 01/01/2016 180,00 3,60 103,90 415,35127,85

01/2016 01/02/2016 260,00 5,20 147,11 594,30181,99

02/2016 01/03/2016 260,00 5,20 143,75 588,43179,48

03/2016 01/04/2016 260,00 5,20 142,43 584,43176,80

04/2016 01/05/2016 260,00 5,20 141,57 580,97174,20

05/2016 01/06/2016 260,00 5,20 139,44 576,15171,51

Visual Syndikos - Santa Catarina Informática

ARGA ADM.BENS IMÌ VEIS E COND.S/S LTDA.
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: novembro/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS

MULTA
10,00%

TOTAL

1 03/11/2021 12.817,82 12.817,82 0,00 0,00 1.281,78 14.099,60

--------------------------------
Sub-Total R$ 14.099,60

Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 2.819,92
Sub-Total R$ 2.819,92

custa judicial - 19/05/2020 - - R$ 138,05 (+) R$ 157,38
Sub-Total R$ 157,38

despesa processual - 19/05/2020 - - R$ 23,27 (+) R$ 26,53
despesa processual - 27/05/2020 - - R$ 23,25 (+) R$ 26,51
despesa processual - 06/06/2020 - - R$ 0,30 (+) R$ 0,34

despesa processual - 13/08/2020 - - R$ 64,00 (+) R$ 72,61
despesa processual - 10/03/2021 - - R$ 197,78 (+) R$ 212,18
despesa processual - 08/09/2021 - - R$ 26,00 (+) R$ 26,62

* despesa processual - 10/11/2021 - - R$ 64,00 (+) R$ 64,00
Sub-Total R$ 428,79

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 17.505,69

Planilha de débitos judiciais http://drcalc.net/planilharesult.asp

1 of 1 10/11/2021 16:33P
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28/03/22, 14:25 SISBAJUD

https://sisbajud.cnj.jus.br/minuta/20201025050764/detalhar 1/1

Réu/Executado Valor a Bloquear Bloquear
Conta-Salário ?


ELIANA PEREIRA DA SILVA
296.825.118-01

R$ 13.290,19  
(treze mil e duzentos e noventa reais e

dezenove centavos)
Não

Dados da Minuta de Bloqueio de Valores

Número do processo:
0004331-46.2021.8.26.0048

Tribunal:
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Vara/juízo:
01 CIVEL DE ATIBAIA

Juiz solicitante:
ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA

Tipo/natureza da ação:
Ação Cível

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

Nome do autor/exequente da ação:
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIENTARIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE D ATIBAIA

Ordem sigilosa?
Não

Protocolo de bloqueio agendado?
Não

Repetição programada?
Não



  Minutas Pendentes  Detalhar 

  Protocolar   Alterar 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

28/03/2022 16:54

0004331-46.2021.8.26.0048

ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA

Ação Cível

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIENTARIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE D ATIBAIA

Situação da solicitação: Aguardando protocolização

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220002900352

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

01 CIVEL DE ATIBAIA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

29682511801: ELIANA PEREIRA DA SILVA R$ 15,50

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 MAR 2022
16:54

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por
(ALEXANDRE

MOTTA
DELAMANO)

R$ 13.290,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2022 17:43

PICPAY SERVICOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO VOTORANTIM

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/05/04/2022 15:55
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 MAR 2022
16:54

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por
(ALEXANDRE

MOTTA
DELAMANO)

R$ 13.290,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 MAR 2022 00:35

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 MAR 2022
16:54

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por
(ALEXANDRE

MOTTA
DELAMANO)

R$ 13.290,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2022 17:51

BCO COOPERATIVO SICREDI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 MAR 2022
16:54

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por
(ALEXANDRE

MOTTA
DELAMANO)

R$ 13.290,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2022 05:36

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 MAR 2022
16:54

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por
(ALEXANDRE

MOTTA
DELAMANO)

R$ 13.290,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 28 MAR 2022 20:45

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 MAR 2022
16:54

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por
(ALEXANDRE

MOTTA
DELAMANO)

R$ 13.290,19 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 15,50 30 MAR 2022 02:51

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2 3/05/04/2022 15:55
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

- Desbloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA

R$ 15,50 Aguardando
protocolamento

- -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 MAR 2022
16:54

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por
(ALEXANDRE

MOTTA
DELAMANO)

R$ 13.290,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2022 19:34

CCLA IGUAÇU - SICREDI IGUAÇU P

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 MAR 2022
16:54

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por
(ALEXANDRE

MOTTA
DELAMANO)

R$ 13.290,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 MAR 2022 20:29

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 MAR 2022
16:54

Bloqueio de Valores ADRIANA DA SILVA
FRIAS PEREIRA
protocolado por
(ALEXANDRE

MOTTA
DELAMANO)

R$ 13.290,19 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 29 MAR 2022 00:33

BCO BRASIL

3 3/05/04/2022 15:55
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 

CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 

o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Ficam as partes 

intimadas de que foi realizada pesquisa SISBAJUD, cujo 

resultado foi irrisório, não sendo determinada a sua 

transferência, conforme documento liberado nos autos. Fica 

ainda a parte autora intimada a se manifestar nos autos em 

termos de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, 

conforme determinado. Nada Mais. Atibaia, 05 de abril de 

2022. Eu, JANAINA ESTEVO CORREA, Escrevente 

Técnico Judiciário, assino digitalmente.
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 06/04/2022 00:42 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0262/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   de   que   foi   realizada   pesquisa   SISBAJUD,   cujo   resultado   foi   irrisório, 
 não   sendo   determinada   a   sua   transferência,   conforme   documento   liberado   nos   autos.   Fica   ainda   a   parte   autora 
 intimada   a   se   manifestar   nos   autos   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   conforme 
 determinado." 

           Atibaia, 6 de abril de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 07/04/2022 01:43 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0262/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   de   que   foi   realizada   pesquisa   SISBAJUD,   cujo   resultado   foi   irrisório, 
 não   sendo   determinada   a   sua   transferência,   conforme   documento   liberado   nos   autos.   Fica   ainda   a   parte   autora 
 intimada   a   se   manifestar   nos   autos   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   conforme 
 determinado." 

           Atibaia, 7 de abril de 2022. 
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Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com 

	

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

 

 

 

Autos n.º 0004331-46.2021.8.26.0048 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D’ATIBAIA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, por seu advogado, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos 

seguintes termos: 

1. Considerando o resultado infrutífero das pesquisas de bens penhoráveis realizadas 

por este d. juízo, a exequente requer que seja realizada a penhora nos imóveis registrados na 

matrícula nº 86.643 do Oficial de Registro de Imóveis de Atibaia/SP (vide matrícula 

atualizada anexa). 

 

2. No mais, requer que todas as publicações, notificações e intimações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do advogado RICARDO RAMOS BORGES – OAB/SP 282.952. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2022. 
 

Ricardo Ramos Borges 
OAB/SP 282.952 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, Fone: 
(11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0004331-46.2021.8.26.0048 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0004331-46.2021.8.26.0048  - Controle nº 2020/000703

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de 
Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: ELIANA PEREIRA DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Prendas do Lar, RG 
23803447-1, CPF 296.825.118-01, com endereço à Rua dos Estudantes, 175, 
Jardim Imperial, CEP 12950-180, Atibaia - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Apresente o exequente nova memória atualizada de seu crédito, 

descontando os valores, que por ventura já tenham sido levantados ou bloqueados.

2) Fls. 75/78: Defiro a penhora do objeto da matrícula nº 86.643, do Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia / SP, nomeando depositária a parte executada 

devidamente cadastrada no cabeçalho desta decisão. 

3) Independente de outra formalidade, servirá a presente decisão, assinada 

digitalmente, como termo de constrição. 

4) Intime-se a parte executada pessoalmente: (i) acerca da nomeação como 

depositário/a pessoal, advertindo-se ela de que a partir da intimação estará responsável pela 

guarda e manutenção do bem constrito; (ii) da penhora em si, podendo oferecer impugnação no 

prazo legal; (iii) da faculdade prevista nos artigos 847 e 848 do Código de Processo Civil. 

5) Expeça-se mandado para avaliação do bem penhorado. 

6) Intimem-se da penhora havida, se necessário, eventual cônjuge, credor 

hipotecário e coproprietário e demais pessoas previstas no artigo 799, do Código de Processo 

Civil, cabendo ao exequente indicar os endereços e recolher as respectivas despesas. 

7) Averbe-se a penhora via ARISP, devendo o exequente informar os dados 

necessários a tanto: nome, OAB, telefone e e-mail do advogado que receberá o boleto bancário 

para pagamento dos emolumentos cartorários. 

Intimem-se.

Atibaia, 27 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 30/05/2022 00:47 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0424/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Apresente   o   exequente   nova   memória   atualizada   de   seu   crédito,   descontando   os 
 valores,   que   por   ventura   já   tenham   sido   levantados   ou   bloqueados.   2)   Fls.   75/78:   Defiro   a   penhora   do   objeto   da 
 matrícula   nº   86.643,   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Atibaia   /   SP,   nomeando   depositária   a   parte 
 executada   devidamente   cadastrada   no   cabeçalho   desta   decisão.   3)   Independente   de   outra   formalidade,   servirá   a 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   4)   Intime-se   a   parte   executada   pessoalmente: 
 (i)   acerca   da   nomeação   como   depositário/a   pessoal,   advertindo-se   ela   de   que   a   partir   da   intimação   estará 
 responsável   pela   guarda   e   manutenção   do   bem   constrito;   (ii)   da   penhora   em   si,   podendo   oferecer   impugnação   no 
 prazo   legal;   (iii)   da   faculdade   prevista   nos   artigos   847   e   848   do   Código   de   Processo   Civil.   5)   Expeça-se   mandado 
 para   avaliação   do   bem   penhorado.   6)   Intimem-se   da   penhora   havida,   se   necessário,   eventual   cônjuge,   credor 
 hipotecário   e   coproprietário   e   demais   pessoas   previstas   no   artigo   799,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao 
 exequente   indicar   os   endereços   e   recolher   as   respectivas   despesas.   7)   Averbe-se   a   penhora   via   ARISP,   devendo 
 o   exequente   informar   os   dados   necessários   a   tanto:   nome,   OAB,   telefone   e   e-mail   do   advogado   que   receberá   o 
 boleto bancário para pagamento dos emolumentos cartorários. Intimem-se." 

           Atibaia, 30 de maio de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 31/05/2022 01:40 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0424/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Apresente   o   exequente   nova   memória   atualizada   de   seu   crédito,   descontando   os 
 valores,   que   por   ventura   já   tenham   sido   levantados   ou   bloqueados.   2)   Fls.   75/78:   Defiro   a   penhora   do   objeto   da 
 matrícula   nº   86.643,   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Atibaia   /   SP,   nomeando   depositária   a   parte 
 executada   devidamente   cadastrada   no   cabeçalho   desta   decisão.   3)   Independente   de   outra   formalidade,   servirá   a 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   4)   Intime-se   a   parte   executada   pessoalmente: 
 (i)   acerca   da   nomeação   como   depositário/a   pessoal,   advertindo-se   ela   de   que   a   partir   da   intimação   estará 
 responsável   pela   guarda   e   manutenção   do   bem   constrito;   (ii)   da   penhora   em   si,   podendo   oferecer   impugnação   no 
 prazo   legal;   (iii)   da   faculdade   prevista   nos   artigos   847   e   848   do   Código   de   Processo   Civil.   5)   Expeça-se   mandado 
 para   avaliação   do   bem   penhorado.   6)   Intimem-se   da   penhora   havida,   se   necessário,   eventual   cônjuge,   credor 
 hipotecário   e   coproprietário   e   demais   pessoas   previstas   no   artigo   799,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao 
 exequente   indicar   os   endereços   e   recolher   as   respectivas   despesas.   7)   Averbe-se   a   penhora   via   ARISP,   devendo 
 o   exequente   informar   os   dados   necessários   a   tanto:   nome,   OAB,   telefone   e   e-mail   do   advogado   que   receberá   o 
 boleto bancário para pagamento dos emolumentos cartorários. Intimem-se." 

           Atibaia, 31 de maio de 2022. 
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Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com 

	

1	

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

 

 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D’ATIBAIA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, por seu advogado, 

vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos 

seguintes termos: 

1. A exequente apresenta planilha atualizada de débitos no valor de R$ 20.981,24 (vinte mil 

novecentos e oitenta e um reais e vinte e quatro centavos). 

 

2. Informa que os dados deste patrono se encontram no rodapé de todas as petições 

encartadas nos autos. 

 
3. Informa que nos próximos dias acostará nos autos o recolhimento das despesas para 

intimação da executada acerca da decisão de penhora, bem como a para a intimação do Banco 

do Brasil como terceiro interessado haja vista a averbação nº 06/86.643 contida na matrícula 

nº 86.643. 

 

4. Pede-se, por fim, que todas as intimações, notificações e publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do advogado RICARDO RAMOS BORGES – OAB/SP 282.952. 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 3 de junho de 2022. 

Ricardo Ramos Borges 
OAB/SP 282.952 
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ARGA ADM.BENS IMÓVEIS E COND.S/S LTDA. Página: 12   

131 - ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE D ATIBAIA
Correção de Rateios em Atraso Detalhado até 27/05/2022

Data base: 27/05/2022

Total Lote: 25.477,88 509,56 11.763,00 49.576,3011.825,86

12 ELIANA PEREIRA DA SILVA

10/2018 01/11/2018 230,00 4,60 115,07 449,4799,80

11/2018 03/12/2018 230,00 4,60 116,20 448,1597,35

12/2018 02/01/2019 230,00 4,60 118,68 448,3395,05

01/2019 01/02/2019 230,00 4,60 118,66 446,0192,75

02/2019 01/03/2019 230,00 4,60 116,63 441,8490,61

03/2019 01/04/2019 230,00 4,60 113,73 436,5688,23

04/2019 02/05/2019 230,00 4,60 111,62 432,0885,86

05/2019 03/06/2019 230,00 4,60 110,58 428,5983,41

06/2019 01/07/2019 230,00 4,60 108,74 424,6081,26

07/2019 01/08/2019 230,00 4,60 107,82 421,3178,89

11/2019 02/12/2019 230,00 4,60 107,13 411,2069,47

12/2019 02/01/2020 230,00 4,60 102,33 404,0267,09

01/2020 03/02/2020 230,00 4,60 101,22 400,4664,64

02/2020 02/03/2020 230,00 4,60 101,31 398,4162,50

03/2020 01/04/2020 230,00 4,60 98,46 393,2660,20

04/2020 02/05/2020 230,00 4,60 96,62 389,0557,83

05/2020 01/06/2020 230,00 4,60 95,98 386,1155,53

06/2020 01/07/2020 230,00 4,60 92,39 380,2253,23

07/2020 03/08/2020 230,00 4,60 87,26 372,5650,70

08/2020 01/09/2020 230,00 4,60 80,96 364,0448,48

09/2020 01/10/2020 230,00 4,60 70,98 351,7646,18

10/2020 03/11/2020 230,00 4,60 63,55 341,8143,66

11/2020 01/12/2020 230,00 4,60 56,00 332,1141,51

12/2020 02/01/2021 230,00 4,60 53,80 327,4639,06

01/2021 01/02/2021 230,00 4,60 47,86 319,2236,76

02/2021 01/03/2021 230,00 4,60 42,04 311,2634,62

03/2021 01/04/2021 230,00 4,60 35,28 302,1232,24

04/2021 01/05/2021 359,00 7,18 49,65 462,5746,74

05/2021 01/06/2021 359,00 7,18 34,93 444,1543,04

06/2021 01/07/2021 359,00 7,18 32,78 438,4139,45

07/2021 02/08/2021 359,00 7,18 29,98 431,7935,63

08/2021 01/09/2021 359,00 7,18 27,61 425,8332,04

09/2021 01/10/2021 299,00 5,98 24,91 353,5923,70

10/2021 01/11/2021 299,00 5,98 22,99 348,5820,61

11/2021 01/12/2021 299,00 5,98 22,93 345,5317,62

12/2021 03/01/2022 299,00 5,98 20,33 339,6514,34

Visual Syndikos - Santa Catarina Informática 27/05/2022 12:55:03 

 

ARGA ADM.BENS IMÓVEIS E COND.S/S LTDA.
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ARGA ADM.BENS IMÓVEIS E COND.S/S LTDA. Página: 13   

131 - ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE D ATIBAIA
Correção de Rateios em Atraso Detalhado até 27/05/2022

Data base: 27/05/2022

01/2022 01/02/2022 299,00 5,98 14,89 331,3211,45

02/2022 01/03/2022 299,00 5,98 9,42 323,068,66

03/2022 01/04/2022 299,00 5,98 4,22 314,785,58

04/2022 02/05/2022 299,00 5,98 0,00 307,472,49

Total Lote: 10.397,00 207,94 2.765,54 15.428,742.058,26

Bloco: 4 - QUADRA D
Unid Identificação Ref. Série Vencimento Val. atraso Multa Correção Valor AtualJuros

1 NELSON ESTETER

08/2015 01/09/2015 180,00 3,60 126,47 457,52147,45

09/2015 01/10/2015 180,00 3,60 124,76 454,01145,65

10/2015 01/11/2015 180,00 3,60 121,36 448,76143,80

11/2015 01/12/2015 180,00 3,60 118,62 444,22142,00

12/2015 01/01/2016 180,00 3,60 117,74 441,48140,14

01/2016 01/02/2016 260,00 5,20 167,10 632,04199,74

02/2016 01/03/2016 260,00 5,20 163,75 626,18197,23

03/2016 01/04/2016 260,00 5,20 162,42 622,17194,55

04/2016 01/05/2016 260,00 5,20 161,56 618,71191,95

05/2016 01/06/2016 260,00 5,20 159,43 613,89189,26

06/2016 01/07/2016 260,00 5,20 155,04 606,91186,67

06/2016 DEV 30/06/2016 6.829,06 136,58 4.187,58 16.058,404.905,18

07/2016 01/08/2016 260,00 5,20 154,57 603,75183,98

08/2016 01/09/2016 260,00 5,20 154,18 600,68181,30

09/2016 01/10/2016 260,00 5,20 153,66 597,56178,70

10/2016 01/11/2016 260,00 5,20 153,24 594,46176,02

11/2016 01/12/2016 260,00 5,20 153,32 591,94173,42

12/2016 01/01/2017 260,00 5,20 151,92 587,86170,74

01/2017 01/02/2017 230,00 4,60 132,92 516,18148,66

02/2017 01/03/2017 230,00 4,60 132,73 513,85146,52

03/2017 01/04/2017 230,00 4,60 132,71 511,45144,14

04/2017 01/05/2017 230,00 4,60 135,24 511,68141,84

05/2017 01/06/2017 230,00 4,60 137,38 511,45139,47

06/2017 01/07/2017 230,00 4,60 138,92 510,69137,17

07/2017 01/08/2017 230,00 4,60 140,58 509,98134,80

08/2017 01/09/2017 230,00 4,60 140,35 507,37132,42

09/2017 01/10/2017 230,00 4,60 139,26 503,99130,13

10/2017 01/11/2017 230,00 4,60 138,80 501,15127,75

11/2017 01/12/2017 230,00 4,60 137,61 497,66125,45

12/2017 01/01/2018 230,00 4,60 135,56 493,24123,08

Visual Syndikos - Santa Catarina Informática 27/05/2022 12:55:03 

 

ARGA ADM.BENS IMÓVEIS E COND.S/S LTDA.
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: maio/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS

MULTA
10,00%

TOTAL

1 27/05/2022 15.428,74 15.428,74 0,00 0,00 1.542,87 16.971,61

2 19/05/2020 138,05 167,04 0,00 40,09 16,70 223,83

3 19/05/2020 23,27 28,16 0,00 6,76 2,82 37,74

4 27/05/2020 23,25 28,13 0,00 6,75 2,81 37,69

5 06/06/2020 0,30 0,36 0,00 0,08 0,04 0,48

6 13/08/2020 64,00 77,06 0,00 16,16 7,71 100,93

7 08/09/2021 26,00 28,25 0,00 2,25 2,83 33,33

8 10/11/2021 64,00 67,93 0,00 4,04 6,79 78,76

--------------------------------
Sub-Total R$ 17.484,37

Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 3.496,87

Sub-Total R$ 3.496,87
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 20.981,24

Planilha de débitos judiciais http://drcalc.net/planilharesult.asp

1 of 1 03/06/22 13:39P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

43
31

-4
6.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

m
G

D
N

s0
B

v.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 R
A

M
O

S
 B

O
R

G
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
06

/2
02

2 
às

 1
7:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
IA

22
70

05
17

06
7 

   
 .

fls. 85



	
	

	

	

 

Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com 

	

1	

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

 

 

 

 

 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D’ATIBAIA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, por seu advogado, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos 

seguintes termos: 

1. A exequente junta recolhida a Guia FEDTJ, Cód. 120-1, no valor de R$ 54,20. 

 
2. Pede-se, por fim, que todas as intimações, notificações e publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do advogado RICARDO RAMOS BORGES – OAB/SP 282.952. 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 9 de junho de 2022. 

Ricardo Ramos Borges 
OAB/SP 282.952 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022060313462103

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

Associação dos Propreitários Village D'Atibaia 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

0004331-46.2021.8.26 1ª VC - Atibaia 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolay S/N 120-1

Histórico

Intimação da penhora havida no imóvel de matrícula nº 86.643 do CRI de Atibaia.

Valor

54,20  

Total

54,20  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 542051174003 112010895850 320001481030

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022060313462103

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

Associação dos Propreitários Village D'Atibaia 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

0004331-46.2021.8.26 1ª VC - Atibaia 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolay S/N 120-1

Histórico

Intimação da penhora havida no imóvel de matrícula nº 86.643 do CRI de Atibaia.

Valor

54,20  

Total

54,20  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 542051174003 112010895850 320001481030

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022060313462103

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

Associação dos Propreitários Village D'Atibaia 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

0004331-46.2021.8.26 1ª VC - Atibaia 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolay S/N 120-1

Histórico

Intimação da penhora havida no imóvel de matrícula nº 86.643 do CRI de Atibaia.

Valor

54,20  

Total

54,20  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 542051174003 112010895850 320001481030

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

06/06/2022  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.30.21

1556301556                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CINTIA APARECIDA TORRES                

AGENCIA: 1556-3    CONTA:         28.881-0      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86800000000-0   54205117400-3

                   11201089585-0   32000148103-0

Data do pagamento                     06/06/2022

Valor Total                                54,20

================================================

DOCUMENTO:  060601                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

9.654.71E.3E8.F20.864                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Nos termos do artigo 196, inciso IV, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça, fica a parte requerente intimada a 
providenciar as custas necessárias à diligência do Oficial de 
Justiça (mandado de avaliação). Nada Mais. Atibaia, 01 de julho 
de 2022. Eu, ___, Fernando Batistela Abdel Nour, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 04/07/2022 00:27 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0531/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   IV,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica   a   parte   requerente   intimada   a   providenciar   as   custas   necessárias   à   diligência   do   Oficial   de   Justiça   (mandado 
 de avaliação)." 

           Atibaia, 4 de julho de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

43
31

-4
6.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

kX
N

w
pE

T
q.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
07

/2
02

2 
às

 0
0:

27
 .

fls. 91



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Dr. José Roberto Paim, 99 - Atibaia-SP - CEP 12945-007

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - 
Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Destinatário(a):
Eliana Pereira da Silva
Rua dos Estudantes, 175, Jardim Imperial  
Atibaia-SP  
CEP 12950-180

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet:"4) Intime-se 
a parte executada pessoalmente: (i) acerca da nomeação como depositário/a pessoal, advertindo-se ela de que a partir da intimação 
estará responsável pela guarda e manutenção do bem constrito; (ii) da penhora em si, podendo oferecer impugnação no prazo legal; 
(iii) da faculdade prevista nos artigos 847 e 848 do Código de Processo Civil".

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 
01 de julho de 2022. Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 05/07/2022 01:39 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0531/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   IV,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica   a   parte   requerente   intimada   a   providenciar   as   custas   necessárias   à   diligência   do   Oficial   de   Justiça   (mandado 
 de avaliação)." 

           Atibaia, 5 de julho de 2022. 
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Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com 

	

1	

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Atibaia/SP, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Associação dos Proprietários do Loteamento Village D’Atibaia, já 

qualificada nos autos da ação em epígrafe, por seu advogado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos 

seguintes termos: 

1. A exequente junta recolhida a Guia do Sr.(a) Oficial(a) de Justiça no valor de R$ 95,91. 

2. Requer que todas as intimações, publicações e notificações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do advogado Ricardo Ramos Borges – OAB/SP 282.952, sob pena 

de nulidade. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 5 de julho de 2022. 

Ricardo Ramos Borges 
OAB/SP 282.952 
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2 ª  Via -  Com provante de Pagam ento de Boleto

Via Int ernet  Bank ing CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Fina l /  Efet ivo

CPF/ CNPJ: 08.958.532/ 0001- 48

Nom e: ASSOC PROP LOT VILLAGE ATIBAIA

Cont a de débito: 1103 |  003  |  00001725- 3

Hist órico do Pagam ent o: PG BLOQTO

Representação num érica  do código de barras:
00190.00009 02844.748000 00022.078174 4
90430000009591

I nst ituição Em issora  -  Nom e do Banco: BANCO DO BRASIL S/ A

Código do Banco: 001

Beneficiário origina l /  Cedent e

Nom e Fantasia: TRI BUNAL DE JUSTI CA DO ESTADO DE SAO PAU

Nom e/ Razão Socia l: SAO PAULO TRI BUNAL DE JUSTI CA

CPF/ CNPJ: 5 1 .1 7 4 .0 0 1 / 0 0 0 1 - 9 3

Pagador Sacado

Nom e/ Razão Socia l: AssociaA.A.o  dos Propriet A.rios do  Lo team ento  Vill

CPF/ CNPJ: 08.958.532/ 0001- 48

Pagador Fina l -  Corrent ist a

Nom e/ Razão Socia l: ASSOC PROP LOT VILLAGE ATIBAIA

CPF/ CNPJ: 08.958.532/ 0001- 48

Dat a  do Vencim ento: 11/ 07 / 2022

Dat a  de Efet ivação /  Agendam ent o: 11/ 07 / 2022

Valor Nom inal do Bolet o: 95,91

Juros ( R$ ) : 0,00

I OF ( R$ ) : 0,00

Multa  ( R$ ) : 0,00

Descont o ( R$ ) : 0,00

Abat im ent o ( R$ ) : 0,00

I n-ter_Net...B:ank.ing:::c.AIXA https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto_nova_cobran...

1 of 2  14 de julho de 2022 10:59:31P
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Valor Calculado ( R$ ) : 95,91

Valor Pago ( R$ ) : 95,91

I dent ificação do Pagam ent o: CUSTAS JURIDICO

Dat a / hora  da operação: 11/ 07 / 2022 16 : 23 : 32

Código da operação: 092410729

Chave de segurança: L6WAVYQ6N2TK4AKM

Operação rea lizada com  sucesso conform e as inform ações fornecidas pelo cliente .

SAC CAI XA:  0800 726 0101
Pessoas com deficiência audit iva:  0800 726 2492
Ouvidor ia:  0800 725 7474
Alô CAI XA:  0800 104 0104

I n-ter_Net...B:ank.ing:::c.AIXA https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto_nova_cobran...

2 of 2  14 de julho de 2022 10:59:31P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mandado*

Nada Mais. Atibaia, 05 de agosto de 2022. Eu, ___, Fernando 
Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
RUA DR. JOSÉ ROBERTO PAIM, 99, Atibaia-SP - CEP 12945-007
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0004331-46.2021.8.26.0048

MANDADO DE AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de 
Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 048.2022/012298-6

Guia 22078 -  R$ 95,91

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Atibaia, Dr(a). Adriana da Silva 
Frias Pereira, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

AVALIAÇÃO do imóvel matriculado sob n. 86.643 no Cartório de Registro de Imóveis de 
Atibaia descrito como o lote 12 da quadra C do loteamento Village D´Atibaia situado no 
bairro do Mato Dentro, perímetro urbano de Atibaia com área de 830,67m² medindo 14,65m 
em linha curva e mais 5,36m em linha reta de frente para a rua 3; do lado direito de quem da 
rua olha mede 40,70m confrontando com o lote 11; do lado esquerdo mede 41,63m 
confrontando com o lote 13; no fundo mede 21,53 m confrontando com a área institucional n. 
2., pertencente a ELIANA PEREIRA DA SILVA, CPF 296.825.118-01, RG 23803447-1, 
Rua dos Estudantes, 175, Jardim Imperial, CEP 12950-180, Atibaia - SP, bem como à 
INTIMAÇÃO da executada da penhora realizada e de que foi nomeada depositária do bem, 
advertindo-a de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, 
caput e 917, § 1º, do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Atibaia, 05 de agosto de 2022. Alexandre Motta 
Delamano, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Ricardo Ramos Borges 
Telefone Comercial:  Telefone Comercial do Adv da Parte Ativa Principal << Informação 
indisponível >>

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
RUA DR. JOSÉ ROBERTO PAIM, 99, Atibaia-SP - CEP 12945-007
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0004331-46.2021.8.26.0048

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*04820220122986*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Marcelo Motta (6204)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
048.2022/012298-6  dirigi-me ao endereço:  Loteamento Village Atibaia 
SP., e não logrei êxito em localizar o imóvel objeto da presente constrição. 
Diante do exposto solicito ao autor que , se possível, forneça a localização 
do imóvel via coordenadas google maps, bem como junte extrato do IPTU 
do imóvel atualizado, e planta quadra da localização do imóvel, tudo a fim 
de auxiliar este Oficial na avaliação determinada bem como na localização 
do imóvel.  O referido é verdade e dou fé. Atibaia, 23 de novembro de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, §4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 

ato ordinatório: Nos termos do artigo 196, inciso V, das Normas 

de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, fica a parte autora 

intimada a se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, 

liberada nos autos, tendo certificado cumprimento negativo da 

ordem, bem como, sobre o AR, que retornou negativo. Nada 

Mais. Atibaia, 01 de dezembro de 2022. Eu, Natália Aparecida 

da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 02/12/2022 01:24 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1015/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   V,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica   a   parte   autora   intimada   a   se   manifestar   sobre   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça,   liberada   nos   autos,   tendo 
 certificado cumprimento negativo da ordem, bem como, sobre o AR, que retornou negativo." 

           Atibaia, 2 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 05/12/2022 01:50 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1015/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   V,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica   a   parte   autora   intimada   a   se   manifestar   sobre   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça,   liberada   nos   autos,   tendo 
 certificado cumprimento negativo da ordem, bem como, sobre o AR, que retornou negativo." 

           Atibaia, 5 de dezembro de 2022. 
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Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com 

	

1	

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D’ATIBAIA, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, por seu 

advogado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

manifestar-se nos seguintes termos: 

1. Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça, a exequente informa que na 

ocasião da realização da diligência é possível contatar o colaborar da associação para 

que este o auxilie na localização do imóvel a ser avaliado: 

 

• Fábio José Gomes – Telefone: (11) 95043-9055. 

 

2. Havendo alguma dificuldade, o sr. Oficial de Justiça também pode contatar 

este patrono por um dos meios de comunicação presentes no rodapé desta petição, 

preferencialmente pelo aplicativo WhatsApp no número de celular (11) 96561-0839. 

 

3. A exequente junta também certidão do valor venal do imóvel. Informa ainda 

que não conseguiu extrair junto ao sítio virtual da Prefeitura de Atibaia extrato de 

eventuais débitos de IPTU. 

 
4. Pede que todas as notificações, comunicações e intimações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do advogado RICARDO RAMOS BORGES – OAB/SP 

282.952, na forma do art. 272, §§2º e 5º do Código de Processo Civil. 

Termos em que, 

Pede deferimento 

São Paulo, 12 de dezembro de 2022. 

Ricardo Ramos Borges 

OAB/SP 282.952 
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CERTIDÃO DE DADOS CADASTRAIS E VALOR VENAL DO IMÓVEL

Nº: 263442/2022

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO

SITUAÇÃO CADASTRAL

Inscrição: 22.003.012.00-0115062

ELIANA PEREIRA DA SILVAProprietário:

Compromissário:

AL   VOLTAIRE, 0Endereço:

Complemento:

Lote: 12 CQuadra:

LARANJALBairro: Cidade: ATIBAIA

Loteamento: VILLAGE D`ATIBAIA 12953-136CEP: UF: SP

VALORES VENAIS / ÁREAS - Exercício: 2022

R$ 75.403,85Terreno

Parte Ideal Terreno: R$ 0,00

Construção: R$ 0,00

Parte Ideal Construção: R$ 0,00

Valor Venal Excedente: R$ 0,00

Valor Venal Total: R$ 75.403,85

Área do Terreno:

Área Parte Ideal Terr.: 0,00

Área Construída: 0,00

Área Parte Ideal Const.: 0,00

Terreno Excedente:

Área Global: 830,67

830,67

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através da Secretaria de Planejamento e Finanças, CERTIFICA que o(s) valor(es)
venal(is) acima, foi(ram) atribuido(s) para lançamento do exercício de 2022.

Certidão Emitida às 09:59:54 horas do dia 12/12/2022 (hora e data de Brasília).

Código de controle da certidão: CVV4168B64F82D00F81AC2C313539DF1CB4

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na opção

Certidão Emitida Gratuitamente

--- Validade 60 dias ---

Testada Principal: 20.01

0,00

86643Matrícula:

Av. da Saudade, 252 - Centro - Atibaia/SP - CEP 12940-560

www.atibaia.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Nos termos do artigo 196, inciso IV, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça, fica a parte requerente intimada a 
providenciar as custas necessárias à diligência.Nada Mais. 
Atibaia, 13 de dezembro de 2022. Eu, ___, Fernando Batistela 
Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 14/12/2022 01:34 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1052/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   IV,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica a parte requerente intimada a providenciar as custas necessárias à diligência." 

           Atibaia, 14 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 15/12/2022 04:10 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1052/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   IV,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica a parte requerente intimada a providenciar as custas necessárias à diligência." 

           Atibaia, 15 de dezembro de 2022. 
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Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com 

	

1	

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

 

 

 

 
 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO 
VILLAGE D’ATIBAIA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, 

que move em face de ELIANA PEREIRA DA SILVA, também já 
qualificada, por seu advogado, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 

1. A exequente junta recolhida a despesa processual para a diligência do Sr. Oficial 

de Justiça no valor de R$ 95,91. 
 

2. Pede que todas as notificações, comunicações e intimações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do advogado RICARDO RAMOS BORGES – OAB/SP 
282.952, na forma do art. 272, §§2º e 5º do Código de Processo Civil. 

Termos em que, 
Pede deferimento 

São Paulo, 21 de dezembro de 2022. 

Ricardo Ramos Borges 

OAB/SP 282.952 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 18/12/2022 13:08:42

 
 00190.00009 02844.748000 00024.908170 1 92080000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6554-4 / 950001-4 18/12/2022 23/12/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

AssociaÃ§Ã£o dos ProprietÃ¡rios do Loteamento Village 28447480000024908 24908 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
AssociaÃ§Ã£o dos ProprietÃ¡rios do Loteamento Village 24908

0004331-46.2021.8.26.0048AssociaÃ§Ã£o dos ProprietÃ¡rios do Loteamento Village 1 - VARA CIVEL
Eliana Pereira da Silva ATIBAIA 2021

00190.00009 02844.748000 00024.908170 1 92080000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6554-4 / 950001-4 18/12/2022 23/12/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

AssociaÃ§Ã£o dos ProprietÃ¡rios do Loteamento Village 28447480000024908 24908 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
AssociaÃ§Ã£o dos ProprietÃ¡rios do Loteamento Village 24908

0004331-46.2021.8.26.0048AssociaÃ§Ã£o dos ProprietÃ¡rios do Loteamento Village 1 - VARA CIVEL
Eliana Pereira da Silva ATIBAIA 2021

00190.00009 02844.748000 00024.908170 1 92080000009591

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6554-4 / 950001-4 18/12/2022 23/12/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

AssociaÃ§Ã£o dos ProprietÃ¡rios do Loteamento Village 28447480000024908 24908 95,91

Depósito Oficiais de Justiça
AssociaÃ§Ã£o dos ProprietÃ¡rios do Loteamento Village 24908

0004331-46.2021.8.26.0048AssociaÃ§Ã£o dos ProprietÃ¡rios do Loteamento Village 1 - VARA CIVEL
Eliana Pereira da Silva ATIBAIA 2021

00190.00009 02844.748000 00024.908170 1 92080000009591

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

18/12/2022 24908 18/12/2022

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

AssociaÃ§Ã£o dos ProprietÃ¡rios do Loteamento Village CPF/CNPJ: 08.958.532/0001-48
ALAMEDA ALAMEDA JACQUES DEMOLAY Lote 9, Quadra A S/N,  LOTEAMENTO VILLAGE DE ATIBAIA
ATIBAIA  -SP  CEP:12953-134

   

23/12/2022

6554-4 / 950001-4

28447480000024908

95,91

95,91
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2 ª  Via -  Com provante de Pagam ento de Boleto

Via Int ernet  Bank ing CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Fina l /  Efet ivo

CPF/ CNPJ: 08.958.532/ 0001- 48

Nom e: ASSOC PROP LOT VILLAGE ATIBAIA

Cont a de débito: 1103 |  003  |  00001725- 3

Hist órico do Pagam ent o: PG BLOQTO

Representação num érica  do código de barras:
00190.00009 02844.748000 00024.908170 1
92080000009591

I nst ituição Em issora  -  Nom e do Banco: BANCO DO BRASIL S/ A

Código do Banco: 001

Beneficiário origina l /  Cedent e

Nom e Fantasia: TRI BUNAL DE JUSTI CA DO ESTADO DE SAO PAU

Nom e/ Razão Socia l: SAO PAULO TRI BUNAL DE JUSTI CA

CPF/ CNPJ: 5 1 .1 7 4 .0 0 1 / 0 0 0 1 - 9 3

Pagador Sacado

Nom e/ Razão Socia l: AssociaA.A.o  dos Propriet A.rios do  Lo team ento  Vill

CPF/ CNPJ: 08.958.532/ 0001- 48

Pagador Fina l -  Corrent ist a

Nom e/ Razão Socia l: ASSOC PROP LOT VILLAGE ATIBAIA

CPF/ CNPJ: 08.958.532/ 0001- 48

Dat a  do Vencim ento: 23/ 12 / 2022

Dat a  de Efet ivação /  Agendam ent o: 21/ 12 / 2022

Valor Nom inal do Bolet o: 95,91

Juros ( R$ ) : 0,00

I OF ( R$ ) : 0,00

Multa  ( R$ ) : 0,00

Descont o ( R$ ) : 0,00

Abat im ent o ( R$ ) : 0,00

Inte rnet___BAnki:ng---CAIXa about:blank

1 of 2  21 de dezembro de 2022 13:01:00P
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Valor Calculado ( R$ ) : 95,91

Valor Pago ( R$ ) : 95,91

I dent ificação do Pagam ent o: GUIA JURIDICO

Dat a / hora  da operação: 21/ 12 / 2022 12 : 39 : 24

Código da operação: 055277557

Chave de segurança: QE5HU4TSGTGSRSNX

Operação rea lizada com  sucesso conform e as inform ações fornecidas pelo cliente .

SAC CAI XA:  0800 726 0101
Pessoas com deficiência audit iva:  0800 726 2492
Ouvidor ia:  0800 725 7474
Alô CAI XA:  0800 104 0104

Inte rnet___BAnki:ng---CAIXa about:blank

2 of 2  21 de dezembro de 2022 13:01:00P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mandado *

Nada Mais. Atibaia, 17 de janeiro de 2023. Eu, ___, Fernando 
Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
RUA DR. JOSÉ ROBERTO PAIM, 99, Atibaia-SP - CEP 12945-007
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0004331-46.2021.8.26.0048

MANDADO DE AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de 
Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 048.2023/000684-9

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Atibaia, Dr(a). FABRÍCIO 
AUGUSTO DIAS,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, PROCEDA A 

AVALIAÇÃO do imóvel matriculado sob n. 86.643 no Cartório de Registro de Imóveis de
Atibaia descrito como o lote 12 da quadra C do loteamento Village D´Atibaia situado no
bairro do Mato Dentro, perímetro urbano de Atibaia com área de 830,67m² medindo 14,65m
em linha curva e mais 5,36m em linha reta de frente para a rua 3; do lado direito de quem da
rua olha mede 40,70m confrontando com o lote 11; do lado esquerdo mede 41,63m
confrontando com o lote 13; no fundo mede 21,53 m confrontando com a área institucional n.
2., pertencente a ELIANA PEREIRA DA SILVA, CPF 296.825.118-01, RG 23803447-1,
Rua dos Estudantes, 175, Jardim Imperial, CEP 12950-180, Atibaia - SP, bem como à
INTIMAÇÃO da executada da penhora realizada e de que foi nomeada depositária do bem,
advertindo-a de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513,
caput e 917, § 1º, do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Atibaia, 17 de janeiro de 2023

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *  24908                       - R$ *95,91

Advogado: Dr(a). Ricardo Ramos Borges
Telefone Comercial: Telefone Comercial do Adv da Parte Ativa Principal << Informação 
indisponível >>

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
RUA DR. JOSÉ ROBERTO PAIM, 99, Atibaia-SP - CEP 12945-007
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0004331-46.2021.8.26.0048

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*04820230006849*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048  - Controle nº 2020/000703

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de 
Bens

Exequente: ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 
D' ATIBAIA  

Executado: ELIANA PEREIRA DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Prendas do Lar, RG 
23803447-1, CPF 296.825.118-01, com endereço à Rua dos Estudantes, 175, 
Jardim Imperial, CEP 12950-180, Atibaia - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Solicite-se à SADM da Comarca de Atibaia informações acerca do cumprimento 

do mandado nº 048.2023/000684-9. 

Cópia desta decisão, digitalmente assinada, servirá como ofício que deverá ser 

encaminhado por e-mail pela z. Serventia. 

Intime-se.

Atibaia, 26 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 27/04/2023 09:52 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0338/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Solicite-se   à   SADM   da   Comarca   de   Atibaia   informações   acerca   do   cumprimento   do 
 mandado   nº   048.2023/000684-9.   Cópia   desta   decisão,   digitalmente   assinada,   servirá   como   ofício   que   deverá   ser 
 encaminhado por e-mail pela z. Serventia. Intime-se." 

           Atibaia, 27 de abril de 2023. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 28/04/2023 06:09 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0338/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Solicite-se   à   SADM   da   Comarca   de   Atibaia   informações   acerca   do   cumprimento   do 
 mandado   nº   048.2023/000684-9.   Cópia   desta   decisão,   digitalmente   assinada,   servirá   como   ofício   que   deverá   ser 
 encaminhado por e-mail pela z. Serventia. Intime-se." 

           Atibaia, 28 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Anderson Oliveira Faria (24331)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado 
nº 048.2023/000684-9  dirigi-me ao endereço indicado acompanhado do Sr. 
Oficial de Justiça Ricardo Vicente e, lá estando, constatamos que o terreno 
tem aclive acentuado e acidentado, árvores, sem benfeitorias ou edificações, 
condomínio com controle de acesso, região distante do comércio local e 
com imóveos de padrão médio para alto em seus arredores e com base em 
pesquisas de imóveis comercializados na região estimo o valor de avaliação 
em R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). Nada mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Atibaia, 05 de junho de 2023.

Número de Cotas: 1.    Guia   24908    R$ 95,91.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Nos termos do artigo 196, inciso V, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça, fica a parte autora intimada a se 
manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça liberada nos 
autos.Nada Mais. Atibaia, 06 de junho de 2023. Eu, ___, 
Fernando Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 06/06/2023 13:50 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0452/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   V,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça liberada nos autos." 

           Atibaia, 6 de junho de 2023. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 07/06/2023 06:34 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0452/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   V,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça liberada nos autos." 

           Atibaia, 7 de junho de 2023. 
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Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com 1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D’ATIBAIA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, por seu advogado, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos 

seguintes termos: 

1. A exequente apresenta impugnação à avaliação efetuada pelo Sr. Oficial de 

Justiça no valor de R$ 230.000,00. 

 

2. É importante mencionar que os lotes no local estão anunciados e vendidos com 

valor médio de R$ 180.000,00/R$ 190.000,00. Este é o valor que tem sido utilizado para 

a comercialização dos lotes. 

 
3. Não se nega que existam anúncios de lotes com valores maiores, porém estes não 

encontram compradores. Sendo assim, a exequente impugna o valor avaliado. 

 
4. Acostamos ainda em conjunto com esta petição página do site VIVA REAL em 

que se encontram anúncios de lotes a venda no Loteamento Village D’Atibaia em que é 
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Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com 2 

possível aferir, a partir dos anúncios, que o valor indicado pelo Sr. Oficial de Justiça está 

acima do mercado. 

 
5. Diante disso, requeremos que este d. juízo fixe o valor da avaliação em R$ 

190.000,00. Entendemos ser desnecessária a produção de prova pericial visto que os 

documentos que seguem com esta petição são suficientes a demonstrar o real valor do 

lote para fins de hasta pública. 

 
6. No mais, pede que todas as intimações, comunicações, publicações e demais atos 

sejam expedidos exclusivamente em nome do advogado RICARDO RAMOS BORGES 

– OAB/SP 282.952, na forma do art. 272, §§2º e 5º, do CPC.  

Termos em que, 

Pede deferimento 

São Paulo, 15 de junho de 2023. 

RICARDO RAMOS BORGES 

OAB/SP 282.952 
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ANUNCIAR

Início  Venda    Loteamento Village de Atibaia/ / ... /

COMPRAR ALUGAR IMÓVEIS NOVOS FESTIVAL DA MUDANÇA

20 Lotes/Terrenos à venda em Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

 

EDITAR FILTROS

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP × Lote/Terreno ×

Ordenar por

Lote/Terreno à Venda, 964m²

964 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 220.000

  

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

Na planta

MENU
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Estância Parque Atibaia 2

1000 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Sob Consulta

  

Rodovia Fernão Dias, 36,5 - Tanque, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 964m²

964 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado TV a cabo

R$ 165.000
Condomínio: R$ 299

  

Alameda Robespierre, 845 - Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 964m²

964 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado TV a cabo

R$ 220.000
Condomínio: R$ 299

  

Alameda Duque de Orleans - Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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Lote/Terreno à Venda, 800m²

800 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Recepção Condomínio fechado

R$ 220.000
Condomínio: R$ 299

  

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 800m²

800 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado

R$ 190.000
Condomínio: R$ 290

 

Alameda Montesquieu - Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM
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Lote/Terreno à Venda, 964m²

964 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 220.000
Condomínio: R$ 299

  

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 1010m²

1010 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 210.000

  

Alameda Duque de Orleans, 76 - Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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Lote/Terreno à Venda, 8300m²

8300 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado TV a cabo

R$ 300.000
Condomínio: R$ 300

 

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 986m²

986 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado Jardim Segurança 24h

R$ 220.000
Condomínio: R$ 299

  

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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Lote/Terreno à Venda, 779m²

779 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado Jardim Segurança 24h

R$ 180.000
Condomínio: R$ 299

  

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 1695m²

1695 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado Segurança 24h

R$ 150.000
Condomínio: R$ 230

  

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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Lote/Terreno à Venda, 1104m²

1104 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado Segurança 24h

R$ 200.000
Condomínio: R$ 230

  

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 8321m²

8321 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado Segurança 24h

R$ 230.000
Condomínio: R$ 300

  

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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Lote/Terreno à Venda, 797m²

797 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado Jardim Segurança 24h

R$ 190.000
Condomínio: R$ 299

  

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 800m²

800 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado Jardim Segurança 24h

R$ 200.000
Condomínio: R$ 299

  

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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Lote/Terreno à Venda, 1012m²

1012 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado Segurança 24h

R$ 100.000
Condomínio: R$ 230

  

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 797m²

797 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado Jardim Segurança 24h

R$ 200.000
Condomínio: R$ 299

  

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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Encontramos mais 1.812 imóveis à venda em bairros próximos a sua busca

Lote/Terreno à Venda, 8300m²

8300 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Churrasqueira Condomínio fechado Espaço gourmet Espaço verde / Parque

Estacionamento para vi… ...

R$ 300.000
Condomínio: R$ 300

 

Rua Vereador José Lúcio da Costa Júnior, 18 - Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda

-- m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 380.000

  

Loteamento Village de Atibaia, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 60.000

Estrada Vicinal Benedito Bueno Sales, 170 - Itapetinga, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 90.000

  

Rua Doutor Aloysio A#onso Nogueira, 3456 - Recanto das Estrelas , Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 90.000

  

Rua Vereador Napoleão Novisk, 234 - Estância San Remo, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 90.000

  

Praça José Carlos Ribeiro, 4886 - Alpes de Atibaia, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 90.000

  

Rua Abrahão Zigaib, 13 - Vila Santista, Atibaia - SP

As gêmeas Clements hoje

Elas eram as gêmeos mais bonitas do mundo, vej

24/7 Mirror

PUBLICIDADE

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 90.000

  

Rua Francisco Monteoliva Lopes, 456 - Lagoa, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 445m²

445 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Vista para a montanha

R$ 300.000

 

Travessa Itapetinga, 500 - Cidade Satelite, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 90.000

  

Rua Aloysio A#onso Nogueira, 547 - Jardim Flamboyant, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 90.000

  

Rua Francisco Mendes, 786 - Estância San Remo, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 90.000

  

Avenida Coronel Ernesto Andrade Alves, 345 - São Roque, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado Arenoso Argiloso Portão eletrônico Desnível para frente (rua)

...

R$ 90.000

  

Rua Joaquim Netto, 39 - Vila dos Netos, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 90.000

  

Avenida Coronel Ernesto Andrade Alves, 361 - Água Espraiada, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

Condomínio fechado Arenoso Argiloso Portão eletrônico Desnível para frente (rua)

...

R$ 90.000

  

Avenida Terceiro Centenário, 176 - Centro, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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< Página Anterior Próxima Página >

Ainda não encontrou o que queria ? Veja o que o Viva Real escolheu especialmente para

você :)

Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 90.000

  

Rua Doutor Pedro Calil Padis, 3456 - San Fernando Valley, Atibaia - SP

Lote/Terreno à Venda, 500m²

500 m² -- Quarto -- Banheiro -- Vaga

R$ 90.000

  

Rua Agenor Pedroso de Souza, 18 - Jardim Tapajós, Atibaia - SP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP

TELEFONE MENSAGEM WHATSAPP
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Explore também

Lotes/Terrenos à venda em cidades próximas de Atibaia

Bom Jesus dos Perdões

Nazaré Paulista

Piracaia

Bragança Paulista

Vargem

Jarinu

Mairiporã

Joanópolis

Campo Limpo Paulista

Francisco Morato

Extrema

Franco da Rocha

Pedra Bela

Itatiba

Santa Isabel

VER TODOS

Lotes/Terrenos à venda em bairros próximos de Loteamento Village de Atibaia

Jardim dos Pinheiros

Guaxinduva

Condominio Porto Atibaia

Laranja Azeda

Jardim Santa Fé

Bairro Country Residencial Felix

Loteamento Loanda

Morumbi

Loteamento Jardim Morumbi

Jardim Morumbi

Ressaca

Jardim Ipê

Loteamento Jardim Solares

Jardim Colina do Sol

Jardim Imperial

VER TODOS

Lotes/Terrenos à venda em ruas mais populares em Loteamento Village de Atibaia

PUBLICIDADE
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Rua Vereador José Lúcio da Costa Júnior

Alameda Duque de Orleans

Ver todos

Veja também em Loteamento Village de Atibaia

Imóveis para alugar

Imóveis à venda

Casas à venda

Casas de Condomínio à venda

Fazendas/Sítios à venda

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Descobrir

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Mapa do site

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

   

Aplicativos
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Uma empresa
Uma empresa OLX Brasil

Copyright © 2023 OLX Brasil. Todos os direitos reservados.

R. Bela Cintra, 539 - Consolação, São Paulo - SP, 01415-000

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE

POLÍTICA DE COOKIES PORTAL DE PRIVACIDADE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, Fone: 
(11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0004331-46.2021.8.26.0048 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Com a comprovação do recolhimento das custas/diligência, intime-se a executada 

da avaliação de fls. 123 e da manifestação/documentos de fls. 127/147.

Intimem-se.

Atibaia 18 de agosto de 2023

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 21/08/2023 06:32 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0680/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   a   comprovação   do   recolhimento   das   custas/diligência,   intime-se   a   executada   da 
 avaliação de fls. 123 e da manifestação/documentos de fls. 127/147. Intimem-se." 

           Atibaia, 21 de agosto de 2023. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 22/08/2023 06:44 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0680/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   a   comprovação   do   recolhimento   das   custas/diligência,   intime-se   a   executada   da 
 avaliação de fls. 123 e da manifestação/documentos de fls. 127/147. Intimem-se." 

           Atibaia, 22 de agosto de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D'ATIBAIA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes 

termos:  

A exequente comprova o recolhimento da guia de intimação postal no valor de R$ 

29,70.  

Requer que todas as intimações, publicações, comunicações e notificações sejam 

expedidas exclusivamente em nome do advogado RICARDO RAMOS BORGES - OAB/SP 

282.952, sob pena de nulidade na forma do art. 272,  §§2º e 5º, do Código de Processo Civil. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de agosto de 2023. 

Ricardo Ramos Borges 

OAB/SP 282.952

Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023082611055703

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

Associação dos Proprietários do Loteamento Village 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

0004331-46.2021 1ª VC - Atibaia 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolay, S/N, Lote 9, Quadra A 120-1

Histórico Valor

29,70  

Total

29,70  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868600000001 297051174001 112010895850 320001487039

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023082611055703

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

Associação dos Proprietários do Loteamento Village 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

0004331-46.2021 1ª VC - Atibaia 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolay, S/N, Lote 9, Quadra A 120-1

Histórico Valor

29,70  

Total

29,70  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868600000001 297051174001 112010895850 320001487039

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023082611055703

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

Associação dos Proprietários do Loteamento Village 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

0004331-46.2021 1ª VC - Atibaia 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolay, S/N, Lote 9, Quadra A 120-1

Histórico Valor

29,70  

Total

29,70  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868600000001 297051174001 112010895850 320001487039

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Nos termos do artigo 196, inciso III, das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, fica a parte 
autora intimada a comprovar no prazo de 15 dias sob o 
recolhimento da taxa postal no valor de R$31,35 a partir de 
15/08 (trinta e um reais e trinta e cinco centavos) por carta a 
ser expedida (guia FEDTJ - código 120-1) por ato a ser 
praticado e por pessoa.
Nada Mais. Atibaia, 30 de agosto de 2023. Eu, ___, Fernando 
Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 30/08/2023 11:17 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0711/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   III,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica   a   parte   autora   intimada   a   comprovar   no   prazo   de   15   dias   sob   o   recolhimento   da   taxa   postal   no   valor   de 
 R$31,35   a   partir   de   15/08   (trinta   e   um   reais   e   trinta   e   cinco   centavos)   por   carta   a   ser   expedida   (guia   FEDTJ   - 
 código 120-1) por ato a ser praticado e por pessoa." 

           Atibaia, 30 de agosto de 2023. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 31/08/2023 06:15 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0711/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   III,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica   a   parte   autora   intimada   a   comprovar   no   prazo   de   15   dias   sob   o   recolhimento   da   taxa   postal   no   valor   de 
 R$31,35   a   partir   de   15/08   (trinta   e   um   reais   e   trinta   e   cinco   centavos)   por   carta   a   ser   expedida   (guia   FEDTJ   - 
 código 120-1) por ato a ser praticado e por pessoa." 

           Atibaia, 31 de agosto de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D'ATIBAIA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos 

seguintes termos: 

A exequente junta recolhida a Guia FEDTJ, Cód. 120-1, no valor de R$ 1,65 

que somada à guia de fls. 152-154 compõe o valor de R$ 31,35. 

Pede que todas as intimações, publicações, comunicações e notificações 

sejam endereçadas exclusivamente em nome do advogado RICARDO RAMOS 

BORGES - OAB/SP 282.952, sob pena de nulidade na forma do art. 272,  §§2º e 5º, 

do Código de Processo Civil. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 7 de setembro de 2023. 

Ricardo Ramos Borges 

OAB/SP 282.952

Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023090711410506

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

Associação dos Proprietários do Loteamento Village 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

0004331-46.2021 1ª VC - Atibaia 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolay, S/N, Lote 9, Quadra A 120-1

Histórico Valor

1,65  

Total

1,65  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004 016551174001 112010895850 320001485060

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023090711410506

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

Associação dos Proprietários do Loteamento Village 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

0004331-46.2021 1ª VC - Atibaia 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolay, S/N, Lote 9, Quadra A 120-1

Histórico Valor

1,65  

Total

1,65  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004 016551174001 112010895850 320001485060

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023090711410506

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

Associação dos Proprietários do Loteamento Village 08.958.532/0001-48

Nº do processo Unidade CEP

0004331-46.2021 1ª VC - Atibaia 12953-134

Endereço Código

Al. Jacques Demolay, S/N, Lote 9, Quadra A 120-1

Histórico Valor

1,65  

Total

1,65  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004 016551174001 112010895850 320001485060

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

2 of 2 07/09/23 11:41P
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

07/09/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.42.13

1548201548                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: RICARDO RAMOS BORGES                   

AGENCIA: 1548-2    CONTA:         26.878-X      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86820000000-4   01655117400-1

                   11201089585-0   32000148506-0

Data do pagamento                     08/09/2023

Valor Total                                 1,65

================================================

DOCUMENTO:  090801                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

3.DE0.126.5CD.4C2.42B                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Carta.

Nada Mais. Atibaia, 14 de setembro de 2023. Eu, ___, Fernando 
Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

FORO DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL

Rua Dr. José Roberto Paim, 99 - Atibaia-SP - CEP 12945-007

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - 
Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Destinatário(a):
Eliana Pereira da Silva
Rua dos Estudantes, 175, Jardim Imperial  
Atibaia-SP  
CEP 12950-180

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet:"Vistos. 
Com a comprovação do recolhimento das custas/diligência, intime-se a executada da avaliação de fls. 123 e da 
manifestação/documentos de fls. 127/147. Intimem-se".

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Atibaia, 
14 de setembro de 2023.  Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Nos termos do artigo 196, inciso V, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça fica a parte autora intimada a se 
manifestar sobre o aviso de recebimento negativo liberado nos 
autos.Nada Mais. Atibaia, 27 de outubro de 2023. Eu, ___, 
Fernando Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 30/10/2023 20:01 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0899/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   V,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o aviso de recebimento negativo liberado nos autos." 

           Atibaia, 30 de outubro de 2023. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 30/10/2023 20:01 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0899/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   V,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o aviso de recebimento negativo liberado nos autos." 

           Atibaia, 30 de outubro de 2023. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 30/10/2023 20:02 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0899/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   V,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o aviso de recebimento negativo liberado nos autos." 

           Atibaia, 30 de outubro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D'ATIBAIA, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se em nos 

seguintes termos: 

Considerando que a executada foi pessoalmente intimada do início da fase de 

cumprimento de sentença no documento de fl. 53. 

Considerando que a executada é revel tanto na fase de conhecimento quanto no 

cumprimento de sentença. 

Considerando que a executada não foi localizada no mesmo endereço em que 

foram anteriormente citada e intimada. 

Pede a este d. juízo que repute válida o aviso de recebimento de fl. 164, posto que 

esta mudou de endereço sem comunicar o juízo. 

Pede que todas as intimações, publicações, comunicações e notificações sejam 

endereçadas exclusivamente em nome do advogado RICARDO RAMOS BORGES - OAB/

SP 282.952, sob pena de nulidade na forma do art. 272,  §§2º e 5º, do Código de Processo 

Civil. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de outubro de 2023. 

Ricardo Ramos Borges 

OAB/SP 282.952

Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 01/11/2023 13:28 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0899/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   V,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o aviso de recebimento negativo liberado nos autos." 

           Atibaia, 1 de novembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, Fone: 
(11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0004331-46.2021.8.26.0048 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Fls. 169: Indefiro. Os avisos de fls. 101 e 164, não chegaram a ser entregues no 

imóvel diligenciado, tampouco recusado ou frustrado por qualquer outra razão, senão pelo fato de 

não haver ninguém no local no momento em que o carteiro se dirigiu ao local, sem ser procurado 

em seguida nos Correios. 

Assim, não há como deduzir que a executada tenha mudado de endereço. 

Manifeste-se o exequente em prosseguimento no prazo de 5 (cinco) dias, 

requerendo o que entender de direito. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo. 

Intimem-se.

Atibaia 01 de fevereiro de 2024

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 05/02/2024 13:10 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0071/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   169:   Indefiro.   Os   avisos   de   fls.   101   e   164,   não   chegaram   a   ser   entregues   no 
 imóvel   diligenciado,   tampouco   recusado   ou   frustrado   por   qualquer   outra   razão,   senão   pelo   fato   de   não   haver 
 ninguém   no   local   no   momento   em   que   o   carteiro   se   dirigiu   ao   local,   sem   ser   procurado   em   seguida   nos 
 Correios.   Assim,   não   há   como   deduzir   que   a   executada   tenha   mudado   de   endereço.   Manifeste-se   o   exequente 
 em   prosseguimento   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerendo   o   que   entender   de   direito.   Nada   sendo   requerido, 
 aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se." 

           Atibaia, 5 de fevereiro de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

43
31

-4
6.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

P
R

kc
ob

T
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
02

/2
02

4 
às

 1
3:

10
 .

fls. 172



 Foro de Atibaia  Emitido em: 06/02/2024 05:07 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0071/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   169:   Indefiro.   Os   avisos   de   fls.   101   e   164,   não   chegaram   a   ser   entregues   no 
 imóvel   diligenciado,   tampouco   recusado   ou   frustrado   por   qualquer   outra   razão,   senão   pelo   fato   de   não   haver 
 ninguém   no   local   no   momento   em   que   o   carteiro   se   dirigiu   ao   local,   sem   ser   procurado   em   seguida   nos 
 Correios.   Assim,   não   há   como   deduzir   que   a   executada   tenha   mudado   de   endereço.   Manifeste-se   o   exequente 
 em   prosseguimento   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerendo   o   que   entender   de   direito.   Nada   sendo   requerido, 
 aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se." 

           Atibaia, 6 de fevereiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D'ATIBAIA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos 

seguintes termos: 

Ciente do r. despacho retro, a exequente pede que a intimação se dê por oficial de 

justiça. 

Pede que todas as comunicações, notificações, intimações e publicações sejam 

endereçadas exclusivamente em nome do advogado RICARDO RAMOS BORGES - OAB/

SP 282.952, sob pena de nulidade na forma do art. 272, §§2º e 5º, do Código de Processo 

Civil. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2024. 

Ricardo Ramos Borges 

OAB/SP 282.952

Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Nos termos do artigo 196, inciso III, das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, fica a parte 
autora intimada a comprovar no prazo de 15 dias o 
recolhimento da diligência do Oficial de Justiça.
Nada Mais. Atibaia, 28 de fevereiro de 2024. Eu, ___, Fernando 
Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 28/02/2024 12:44 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0114/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   III,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça,   fica   a   parte   autora   intimada   a   comprovar   no   prazo   de   15   dias   o   recolhimento   da   diligência   do   Oficial   de 
 Justiça." 

           Atibaia, 28 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 29/02/2024 08:07 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0114/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   III,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça,   fica   a   parte   autora   intimada   a   comprovar   no   prazo   de   15   dias   o   recolhimento   da   diligência   do   Oficial   de 
 Justiça." 

           Atibaia, 29 de fevereiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE 

D’ATIBAIA, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos 

seguintes termos: 

A exequente junta recolhida a guia de diligência do sr. Oficial de Justiça 

no valor de R$ 106,80. 

Por fim, pede que todas as comunicações, intimações, notificações e 

publicações sejam expedidas exclusivamente em nome do advogado RICARDO 

RAMOS BORGES — OAB/SP 282.952, sob pena de nulidade nos termo do art. 272, 

§§2º e 5º, do Código de Processo Civil. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de março de 2024. 

Ricardo Ramos Borges 

OAB/SP 282.952

Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 11/03/2024 12:06:37

 

 00190.00009 02844.748000 00033.046178 1 96570000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6554-4 / 950001-4 11/03/2024 16/03/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Associação dos Proprietários do Loteamento Village 28447480000033046 33046 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Associação dos Proprietários do Loteamento Village 33046

0004331-46.2021.8.26.0048Associação dos Proprietários do Loteamento Village 1 - VARA CIVEL
Elaine Pereira da Silva ATIBAIA 2021

00190.00009 02844.748000 00033.046178 1 96570000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6554-4 / 950001-4 11/03/2024 16/03/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Associação dos Proprietários do Loteamento Village 28447480000033046 33046 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Associação dos Proprietários do Loteamento Village 33046

0004331-46.2021.8.26.0048Associação dos Proprietários do Loteamento Village 1 - VARA CIVEL
Elaine Pereira da Silva ATIBAIA 2021

00190.00009 02844.748000 00033.046178 1 96570000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6554-4 / 950001-4 11/03/2024 16/03/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Associação dos Proprietários do Loteamento Village 28447480000033046 33046 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Associação dos Proprietários do Loteamento Village 33046

0004331-46.2021.8.26.0048Associação dos Proprietários do Loteamento Village 1 - VARA CIVEL
Elaine Pereira da Silva ATIBAIA 2021

00190.00009 02844.748000 00033.046178 1 96570000010608

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

11/03/2024 33046 11/03/2024

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Associação dos Proprietários do Loteamento Village CPF/CNPJ: 08.958.532/0001-48

Al. Jacques Demolay Lote 9, Quadra A S/N,  Loteamento Village D'Atibaia

Atibaia  -SP  CEP:12953-134

   

16/03/2024

6554-4 / 950001-4

28447480000033046

106,08

106,08
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2 ª  Via -  Com provante de Pagam ento de Boleto

Via Int ernet  Bank ing CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Fina l /  Efet ivo

CPF/ CNPJ: 08.958.532/ 0001- 48

Nom e: ASSOC PROP LOT VILLAGE ATIBAIA

Cont a de débito: 1103 |  003  |  00001725- 3

Hist órico do Pagam ent o: PG BLOQTO

Representação num érica  do código de barras:
00190.00009 02844.748000 00033.046178 1
96570000010608

I nst ituição Em issora  -  Nom e do Banco: BANCO DO BRASIL S/ A

Código do Banco: 001

Beneficiário origina l /  Cedent e

Nom e Fantasia: TRI BUNAL DE JUSTI CA DO ESTADO DE SAO PAU

Nom e/ Razão Socia l: SAO PAULO TRI BUNAL DE JUSTI CA

CPF/ CNPJ: 5 1 .1 7 4 .0 0 1 / 0 0 0 1 - 9 3

Pagador Sacado

Nom e/ Razão Socia l: Associacao dos Proprietarios do Lot eam ent o Village

CPF/ CNPJ: 08.958.532/ 0001- 48

Pagador Fina l -  Corrent ist a

Nom e/ Razão Socia l: ASSOC PROP LOT VILLAGE ATIBAIA

CPF/ CNPJ: 08.958.532/ 0001- 48

Dat a  do Vencim ento: 16/ 03 / 2024

Dat a  de Efet ivação /  Agendam ent o: 12/ 03 / 2024

Valor Nom inal do Bolet o: 106,08

Juros ( R$ ) : 0,00

I OF ( R$ ) : 0,00

Multa  ( R$ ) : 0,00

Descont o ( R$ ) : 0,00

Abat im ent o ( R$ ) : 0,00

Ge_re_nciAdor...CAIXA https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto_nova_cobran...

1 of 2  12 de março de 2024, 08:21:49P
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Valor Calculado ( R$ ) : 106,08

Valor Pago ( R$ ) : 106,08

I dent ificação do Pagam ent o: DESP.PROCESSUAL ELIANA

Dat a / hora  da operação: 12/ 03 / 2024 06 : 15 : 55

Código da operação: 072001050

Chave de segurança: E0KT87LJSN66YNAF

Operação rea lizada com  sucesso conform e as inform ações fornecidas pelo cliente .

SAC CAI XA:  0800 726 0101
Pessoas com deficiência audit iva:  0800 726 2492
Ouvidor ia:  0800 725 7474
Alô CAI XA:  0800 104 0104

Ge_re_nciAdor...CAIXA https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto_nova_cobran...

2 of 2  12 de março de 2024, 08:21:49P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mandado.

Nada Mais. Atibaia, 05 de abril de 2024. Eu, ___, Fernando 
Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
RUA DR. JOSÉ ROBERTO PAIM, 99, Atibaia-SP - CEP 12945-007
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0004331-46.2021.8.26.0048

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de 
Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 048.2024/005930-9

Guia 33046  R$ 106,08

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Atibaia, Dr(a). Adriana da Silva 
Frias Pereira, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Cumprimento de sentença,

INTIME ELIANA PEREIRA DA SILVA, CPF 296.825.118-01, RG 23803447-1, Rua dos 
Estudantes, 175, Jardim Imperial, CEP 12950-180, Atibaia - SP, para os termos da decisão como 
segue: "Vistos. Com a comprovação do recolhimento das custas/diligência, intime-se a executada 
da avaliação de fls. 123 e da manifestação/documentos de fls. 127/147. Intimem-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Atibaia, 05 de abril de 2024. Alexandre Motta 
Delamano, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Ricardo Ramos Borges 
Telefone Comercial:  Telefone Comercial do Adv da Parte Ativa Principal << Informação 
indisponível >>

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
RUA DR. JOSÉ ROBERTO PAIM, 99, Atibaia-SP - CEP 12945-007
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0004331-46.2021.8.26.0048

*04820240059309*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Michel Gabriel Dias (24296)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

Endereço(s) Diligenciado(s):

Rua dos Estudantes, 175  Jardim Imperial    

Mandado n.º 048.2024/005930-9

CERTIFICO, eu, Oficial de Justiça infra-assinado que em cumprimento                               

ao presente mandado diligenciei ao endereço supramencionado e aí sendo          

DEIXEI DE INTIMAR ELIANA PEREIRA DA SILVA, pois ali não                               

a encontrei. CERTIFICO AINDA, que me deparei com um imóvel desocupado                     

e, aparentemente, passando por reforma. CERTIFICO TAMBÉM, que não logrei 

êxito em obter informações complementares nas imediações. Destarte, devolvo                         

o presente mandado e sigo no aguardo de novas determinações. 

O referido é verdade e dou fé. 

Atibaia, 8 de abril de 2024.

CONDUÇÃO

Guia n.º 33046

Valor utilizado  R$ 106,08

Valor da sobra -
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Nos termos do artigo 196, inciso V, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça, fica a parte autora intimada a se 
manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça liberada nos 
autos.Nada Mais. Atibaia, 09 de abril de 2024. Eu, ___, 
Fernando Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 09/04/2024 12:33 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0209/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   V,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça liberada nos autos." 

           Atibaia, 9 de abril de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

43
31

-4
6.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

S
K

jR
u1

uq
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
04

/2
02

4 
às

 1
2:

33
 .

fls. 187



 Foro de Atibaia  Emitido em: 10/04/2024 02:45 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0209/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   V,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça liberada nos autos." 

           Atibaia, 10 de abril de 2024. 
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Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com 1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE D’ATIBAIA, 

já qualificado nos autos da ação em epígrafe, por seu advogado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes 

termos: 
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Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com 2 

1. Instado a manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 185, a exequente 

pede que seja aplicado andamento ao feito sem a participação da executada tendo em vista que 

esta mudou de endereço sem comunicar o juízo.  
 

2. Observe no Aviso de Recebimento – AR de fl. 53 que ela recebeu pessoalmente a 

intimação do início da fase de cumprimento de sentença, estando ciente da ação e não 

comunicando no processo sua mudança de endereço. O pleito da exequente está apoiado nas 

regras dos arts. 274, 346 e 513, II, §3º, do CPC. Vejamos: 
 

CPC, art. 274. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos seus 

representantes legais, aos advogados e aos demais sujeitos do processo pelo correio ou, se 

presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos 

autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária 

ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da 

juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço. 

CPC, art. 346. Os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de 

publicação do ato decisório no órgão oficial. 

Parágrafo único. O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado 

em que se encontrar. 

CPC, art. 513. O cumprimento de sentença será feito segundo as regras deste Título, 

observando-se, no que couber e conforme a natureza da obrigação, o disposto no Livro II da 

Parte Especial deste Código. 

II – por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria Pública ou 

quando não tiver procurador constituído nos autos, ressalvada a hipótese do inciso IV. 

§3º. Na hipótese do §2º, incisos I e II, considera-se realizada a intimação quando o devedor 

houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no 

parágrafo únido do art. 274. 

 

3. Pede-se, assim, que seja determinado o prosseguimento do feito sem a necessidade de 

intimação da executada pelo exposto nos parágrafos acima. 
 

4. Pede que todas as comunicações, notificações, intimações e publicações sejam 

endereçadas exclusivamente em nome do advogado RICARDO RAMOS BORGES – OAB/SP 

282.952, sob pena de nulidade na forma do art. 272, §§2º e 5º do Código de Processo Civil. 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de abril de 2024. 

Ricardo Ramos Borges 

OAB/SP 282.952 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048  - Controle nº 2020/000703

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de 
Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos. 

1) A executada foi pessoalmente intimada no endereço indicado às fls. 53, mesmo 

diligenciado pelo Oficial às fls. 185 e que se encontra desocupado, denotando que ela se mudou 

sem informar o Juízo. 

Assim, nos termos do artigo 841, §4º do Código de Processo Civil, provada a 

mudança de endereço sem prévia comunicação ao Juízo, considera-se realizada a intimação pessoal 

acerca da penhora. 

2) Apresente o exequente cálculo atualizado do débito, bem como informe os 

dados necessários para realização da anotação da penhora via ARISP: nome, OAB, telefone e e-

mail do advogado que receberá o boleto bancário para pagamento dos emolumentos cartorários.

Com os dados, à assessoria para registro da penhora. 

3) Diga o exequente se pretende alienar ou adjudicar o bem. 

Intime-se.

Atibaia, 24 de julho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 25/07/2024 07:09 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0551/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   A   executada   foi   pessoalmente   intimada   no   endereço   indicado   às   fls.   53,   mesmo 
 diligenciado   pelo   Oficial   às   fls.   185   e   que   se   encontra   desocupado,   denotando   que   ela   se   mudou   sem   informar 
 o   Juízo.   Assim,   nos   termos   do   artigo   841,   §4º   do   Código   de   Processo   Civil,   provada   a   mudança   de   endereço 
 sem   prévia   comunicação   ao   Juízo,   considera-se   realizada   a   intimação   pessoal   acerca   da   penhora.   2) 
 Apresente   o   exequente   cálculo   atualizado   do   débito,   bem   como   informe   os   dados   necessários   para   realização 
 da   anotação   da   penhora   via   ARISP:   nome,   OAB,   telefone   e   e-mail   do   advogado   que   receberá   o   boleto 
 bancário   para   pagamento   dos   emolumentos   cartorários.   Com   os   dados,   à   assessoria   para   registro   da 
 penhora. 3) Diga o exequente se pretende alienar ou adjudicar o bem. Intime-se." 

           Atibaia, 25 de julho de 2024. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 25/07/2024 23:15 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0551/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   A   executada   foi   pessoalmente   intimada   no   endereço   indicado   às   fls.   53,   mesmo 
 diligenciado   pelo   Oficial   às   fls.   185   e   que   se   encontra   desocupado,   denotando   que   ela   se   mudou   sem   informar 
 o   Juízo.   Assim,   nos   termos   do   artigo   841,   §4º   do   Código   de   Processo   Civil,   provada   a   mudança   de   endereço 
 sem   prévia   comunicação   ao   Juízo,   considera-se   realizada   a   intimação   pessoal   acerca   da   penhora.   2) 
 Apresente   o   exequente   cálculo   atualizado   do   débito,   bem   como   informe   os   dados   necessários   para   realização 
 da   anotação   da   penhora   via   ARISP:   nome,   OAB,   telefone   e   e-mail   do   advogado   que   receberá   o   boleto 
 bancário   para   pagamento   dos   emolumentos   cartorários.   Com   os   dados,   à   assessoria   para   registro   da 
 penhora. 3) Diga o exequente se pretende alienar ou adjudicar o bem. Intime-se." 

           Atibaia, 25 de julho de 2024. 
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Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

 

 

 

 

 

Processo nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO 

VILLAGE DʼATIBAIA, já qualificada nos autos da ação em 

epígrafe, por seu advogado, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 

A exequente pede dilação do prazo por 15 dias. 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 1º de agosto de 2024. 

Ricardo Ramos Borges 

OAB/SP 282.952 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, Fone: 
(11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0004331-46.2021.8.26.0048 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0004331-46.2021.8.26.0048  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de 
Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

1) Defiro sobrestamento do feito pelo prazo de 15 dias conforme requerido. Ao 

cabo, diga a parte autora em prosseguimento, independentemente de nova intimação. 

2) Nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo.

Intimem-se.

Atibaia, 02 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 05/08/2024 01:48 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0580/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Defiro   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   de   15   dias   conforme   requerido.   Ao 
 cabo,   diga   a   parte   autora   em   prosseguimento,   independentemente   de   nova   intimação.   2)   Nada   sendo 
 requerido, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se." 

           Atibaia, 5 de agosto de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

43
31

-4
6.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

bV
G

V
eG

bj
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
08

/2
02

4 
às

 0
1:

48
 .

fls. 196



 Foro de Atibaia  Emitido em: 05/08/2024 23:30 
 Certidão - Processo 0004331-46.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0580/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Defiro   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   de   15   dias   conforme   requerido.   Ao 
 cabo,   diga   a   parte   autora   em   prosseguimento,   independentemente   de   nova   intimação.   2)   Nada   sendo 
 requerido, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se." 

           Atibaia, 5 de agosto de 2024. 
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Rua Restinga, 113, Sala 1609, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03065-020 | Fone: (11) 96561-0839 | ramosborges@me.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ATIBAIA/SP, 

 

 

 

 

 

Autos nº 0004331-46.2021.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO 

VILLAGE D’ATIBAIA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, 

por seu advogado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 
 

A exequente informa que os dados de seu patrono se encontram em 

todas as petições encartadas nos autos. 

Apresenta planilha atualizada de débitos no valor de R$ 37.634,89 

(trinta e sete mil seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e nove centavos). 

Por fim, informa que, à princípio, o interesse da exequente é pela 

alienação do bem penhorado. 

Nestes termos 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 26 de agosto de 2024. 

Ricardo Ramos Borges 

OAB/SP 282.952 
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Página: 13   

131 - ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE D ATIBAIA
Correção de Rateios em Atraso Detalhado até 15/08/2024

Data base: 15/08/2024

03/2024 01/04/2024 299,00 5,98 3,31 322,1013,81

04/2024 02/05/2024 299,00 5,98 2,17 317,8110,66

05/2024 01/06/2024 299,00 5,98 0,76 313,367,62

06/2024 01/07/2024 299,00 5,98 0,00 309,554,57

07/2024 01/08/2024 299,00 5,98 0,00 306,401,42

Total Lote: 33.550,88 671,02 329.919,98 384.345,9220.204,0
4

10 ISSAC ENRIQUE LEIDER FRANCOVICH

07/2024 01/08/2024 329,00 6,58 0,00 337,141,56

Total Lote: 329,00 6,58 0,00 337,141,56

12 ELIANA PEREIRA DA SILVA

10/2018 01/11/2018 230,00 4,60 86,22 485,97165,15

11/2018 03/12/2018 230,00 4,60 87,03 484,28162,65

12/2018 02/01/2019 230,00 4,60 86,58 481,49160,31

01/2019 01/02/2019 230,00 4,60 85,42 477,98157,96

02/2019 01/03/2019 230,00 4,60 83,70 474,07155,77

03/2019 01/04/2019 230,00 4,60 81,27 469,22153,35

04/2019 02/05/2019 230,00 4,60 79,39 464,92150,93

05/2019 03/06/2019 230,00 4,60 78,92 461,95148,43

06/2019 01/07/2019 230,00 4,60 78,89 459,73146,24

07/2019 01/08/2019 230,00 4,60 78,57 456,99143,82

11/2019 02/12/2019 230,00 4,60 76,55 445,36134,21

12/2019 02/01/2020 230,00 4,60 72,80 439,19131,79

01/2020 03/02/2020 230,00 4,60 72,22 436,11129,29

02/2020 02/03/2020 230,00 4,60 71,70 433,40127,10

03/2020 01/04/2020 230,00 4,60 71,15 430,51124,76

04/2020 02/05/2020 230,00 4,60 76,09 433,03122,34

05/2020 01/06/2020 230,00 4,60 72,62 427,22120,00

06/2020 01/07/2020 230,00 4,60 71,70 423,95117,65

07/2020 03/08/2020 230,00 4,60 70,36 420,03115,07

08/2020 01/09/2020 230,00 4,60 69,27 416,68112,81

09/2020 01/10/2020 230,00 4,60 66,64 411,70110,46

10/2020 03/11/2020 230,00 4,60 64,00 406,49107,89

11/2020 01/12/2020 230,00 4,60 61,18 401,48105,70

12/2020 02/01/2021 230,00 4,60 56,92 394,72103,20

01/2021 01/02/2021 230,00 4,60 56,14 391,60100,86

02/2021 01/03/2021 230,00 4,60 53,77 387,0498,67

03/2021 01/04/2021 230,00 4,60 51,31 382,1696,25

Visual Syndikos - Santa Catarina Informática
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Página: 14   

131 - ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE D ATIBAIA
Correção de Rateios em Atraso Detalhado até 15/08/2024

Data base: 15/08/2024

04/2021 01/05/2021 359,00 7,18 78,40 591,15146,57

05/2021 01/06/2021 359,00 7,18 74,17 583,14142,79

06/2021 01/07/2021 359,00 7,18 71,55 576,86139,13

07/2021 02/08/2021 359,00 7,18 67,13 568,54135,23

08/2021 01/09/2021 359,00 7,18 63,35 561,10131,57

09/2021 01/10/2021 299,00 5,98 48,52 460,03106,53

10/2021 01/11/2021 299,00 5,98 44,46 452,83103,39

11/2021 01/12/2021 299,00 5,98 41,55 446,87100,34

12/2021 03/01/2022 299,00 5,98 39,04 441,0196,99

01/2022 01/02/2022 299,00 5,98 36,75 435,7794,04

02/2022 01/03/2022 299,00 5,98 33,37 429,5591,20

03/2022 01/04/2022 299,00 5,98 27,68 420,7188,05

04/2022 02/05/2022 299,00 5,98 24,26 414,1484,90

05/2022 01/06/2022 299,00 5,98 22,78 409,6281,86

06/2022 01/07/2022 299,00 5,98 20,76 404,5578,81

07/2022 01/08/2022 299,00 5,98 20,76 401,4075,66

08/2022 01/09/2022 299,00 5,98 20,76 398,2572,51

09/2022 03/10/2022 299,00 5,98 20,76 395,0069,26

10/2022 01/11/2022 299,00 5,98 20,76 392,0666,32

11/2022 01/12/2022 299,00 5,98 20,76 389,0163,27

12/2022 02/01/2023 299,00 5,98 19,78 384,7860,02

01/2023 01/02/2023 299,00 5,98 18,29 380,2456,97

02/2023 01/03/2023 299,00 5,98 15,82 374,9354,13

03/2023 03/04/2023 299,00 5,98 13,78 369,5450,78

04/2023 02/05/2023 299,00 5,98 12,10 364,9147,83

05/2023 01/06/2023 299,00 5,98 10,96 360,7344,79

06/2023 03/07/2023 299,00 5,98 10,96 357,4841,54

07/2023 01/08/2023 299,00 5,98 10,96 354,5338,59

08/2023 01/09/2023 299,00 5,98 10,93 351,3535,44

09/2023 02/10/2023 299,00 5,98 10,58 347,8632,30

10/2023 01/11/2023 299,00 5,98 10,58 344,8129,25

11/2023 01/12/2023 299,00 5,98 10,20 341,3826,20

12/2023 02/01/2024 299,00 5,98 10,20 338,1322,95

01/2024 01/02/2024 299,00 5,98 10,20 335,0919,91

02/2024 01/03/2024 299,00 5,98 3,89 325,8316,96

03/2024 01/04/2024 299,00 5,98 3,31 322,1013,81

04/2024 02/05/2024 299,00 5,98 2,17 317,8110,66

05/2024 01/06/2024 299,00 5,98 0,76 313,367,62

06/2024 01/07/2024 299,00 5,98 0,00 309,554,57

Visual Syndikos - Santa Catarina Informática
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Página: 15   

131 - ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VILLAGE D ATIBAIA
Correção de Rateios em Atraso Detalhado até 15/08/2024

Data base: 15/08/2024

07/2024 01/08/2024 299,00 5,98 0,00 306,401,42

Total Lote: 18.470,00 369,40 2.943,45 27.869,676.086,82

17 DANIEL ARAUJO SANTOS SILVA

06/2024 01/07/2024 299,00 5,98 0,00 309,554,57

Total Lote: 299,00 5,98 0,00 309,554,57

Total bloco: 78.128,36 1.562,57 659.519,68 779.434,2740.223,6
6

Bloco: 4 - QUADRA D
Unid Identificação Ref. Série Vencimento Val. atraso Multa Correção Valor AtualJuros

1 NELSON ESTETER

08/2015 01/09/2015 180,00 3,60 108,64 492,23199,99

09/2015 01/10/2015 180,00 3,60 107,16 488,91198,15

10/2015 01/11/2015 180,00 3,60 104,93 484,79196,26

11/2015 01/12/2015 180,00 3,60 101,77 479,79194,42

12/2015 01/01/2016 180,00 3,60 99,22 475,35192,53

01/2016 01/02/2016 260,00 5,20 137,24 677,80275,36

02/2016 01/03/2016 260,00 5,20 133,45 671,44272,79

03/2016 01/04/2016 260,00 5,20 131,71 666,97270,06

04/2016 01/05/2016 260,00 5,20 129,18 661,79267,41

05/2016 01/06/2016 260,00 5,20 125,36 655,23264,67

06/2016 01/07/2016 260,00 5,20 123,53 650,75262,02

06/2016 DEV 30/06/2016 6.829,06 136,58 387.329,75 401.179,846.884,45

07/2016 01/08/2016 260,00 5,20 121,06 645,54259,28

08/2016 01/09/2016 260,00 5,20 119,86 641,61256,55

09/2016 01/10/2016 260,00 5,20 119,56 638,66253,90

10/2016 01/11/2016 260,00 5,20 118,90 635,26251,16

11/2016 01/12/2016 260,00 5,20 118,63 632,34248,51

12/2016 01/01/2017 260,00 5,20 118,10 629,07245,77

01/2017 01/02/2017 230,00 4,60 103,05 552,64214,99

02/2017 01/03/2017 230,00 4,60 102,24 549,64212,80

03/2017 01/04/2017 230,00 4,60 101,17 546,15210,38

04/2017 01/05/2017 230,00 4,60 100,90 543,54208,04

05/2017 01/06/2017 230,00 4,60 99,70 539,92205,62

06/2017 01/07/2017 230,00 4,60 100,70 538,57203,27

07/2017 01/08/2017 230,00 4,60 100,13 535,58200,85

08/2017 01/09/2017 230,00 4,60 100,24 533,27198,43

09/2017 01/10/2017 230,00 4,60 100,30 530,99196,09

10/2017 01/11/2017 230,00 4,60 99,07 527,33193,66

11/2017 01/12/2017 230,00 4,60 98,47 524,39191,32

Visual Syndikos - Santa Catarina Informática
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: agosto/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO
TOTAL

1 15/08/2024 27.869,67 27.869,67 27.869,67

TOTAIS 27.869,67 27.869,67 27.869,67
--------------------------------

Subtotal R$ 27.869,67
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 2.786,97

Subtotal R$ 30.656,64
Art.523 § 1.º - CPC (multa 10%)(+) R$ 3.065,66

Art.523 § 1.º - CPC (honorários 10%)(+) R$ 3.065,66

Subtotal R$ 36.787,96
despesa processual - 19/05/2020 - - R$ 138,05 (+) R$ 180,80
despesa processual - 19/05/2020 - - R$ 23,27 (+) R$ 30,48
despesa processual - 27/05/2020 - - R$ 23,25 (+) R$ 30,45
despesa processual - 06/06/2020 - - R$ 0,30 (+) R$ 0,39

despesa processual - 13/08/2020 - - R$ 64,00 (+) R$ 83,41
despesa processual - 08/09/2021 - - R$ 26,00 (+) R$ 30,58
despesa processual - 10/11/2021 - - R$ 64,00 (+) R$ 73,52
despesa processual - 06/06/2020 - - R$ 54,20 (+) R$ 71,16
despesa processual - 11/07/2022 - - R$ 95,91 (+) R$ 102,71
despesa processual - 23/12/2022 - - R$ 95,91 (+) R$ 103,10
despesa processual - 28/08/2023 - - R$ 29,70 (+) R$ 30,91
despesa processual - 07/09/2023 - - R$ 1,65 (+) R$ 1,71

despesa processual - 12/03/2024 - - R$ 106,08 (+) R$ 107,71

Subtotal (despesa processual) R$ 846,93
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 37.634,89

Planilha de débitos judiciais https://drcalc.net/planilharesult.asp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0004331-46.2021.8.26.0048  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de 
Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

A penhora foi deferida, conforme decisão de fls. 79, seguindo-se avaliação  (fls. 

123), e reconhecimento de validade da intimação da executada (fls. 191). 

Ao Assessor para à averbação da penhora via ARISP.

Após a comunicação da averbação, defiro a alienação do bem, e nomeio leiloeiro 

DANIEL MELO CRUZ, Jucesp nº 1125, e-mail contato@lancejudicial.com.br, devidamente 

habilitado e com status ativo no Portal de Auxiliares da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 

primeiro, e 20 dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 

bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 

previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de bem de incapaz. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 

judiciais comuns. 

O pagamento poderá ser parcelado, conforme previsto no artigo 895 do Código de 

Processo Civil, com o depósito da parcela inicial – que deve corresponder no mínimo a 25% do 

valor do lance feito – em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

O leilão será realizado exclusivamente por meio eletrônico por meio da plataforma 

http://www.lancejudicial.com.br, nos quais serão captados lances, mesmo que abaixo do valor de 
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FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

avaliação, dependendo nesta hipótese, de liberação do Juízo para se concretizar a venda e será 

presidido pelo leiloeiro oficial, autorizado e credenciado pela Jucesp. 

Desde logo, fixo a comissão da leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 

paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 

aos interessados. 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 

estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 

leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. 

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que:  

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 

as alienações judiciais eletrônicas; 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 

quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 

5 dias antes da data marcada para o leilão. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

43
31

-4
6.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

A
cT

g0
U

m
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 D
A

 S
IL

V
A

 F
R

IA
S

 P
E

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
11

/2
02

4 
às

 1
3:

59
 .

fls. 204
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Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-

se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 

leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada 

ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 

do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 

para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 

funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Intimem-se.

Atibaia, 14 de novembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0930/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   penhora   foi   deferida,   conforme   decisão   de   fls.   79,   seguindo-se   avaliação   (fls. 
 123),   e   reconhecimento   de   validade   da   intimação   da   executada   (fls.   191).   Ao   Assessor   para   à   averbação   da 
 penhora   via   ARISP.   Após   a   comunicação   da   averbação,   defiro   a   alienação   do   bem,   e   nomeio   leiloeiro   DANIEL 
 MELO   CRUZ,   Jucesp   nº   1125,   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   devidamente   habilitado   e   com   status   ativo 
 no   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   leilão   deverá   ser   realizado 
 em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro,   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   70%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   bem 
 de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais 
 comuns.   O   pagamento   poderá   ser   parcelado,   conforme   previsto   no   artigo   895   do   Código   de   Processo   Civil, 
 com   o   depósito   da   parcela   inicial   -   que   deve   corresponder   no   mínimo   a   25%   do   valor   do   lance   feito   -   em   até   24 
 horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   meio 
 eletrônico   por   meio   da   plataforma   http://www.lancejudicial.com.br,   nos   quais   serão   captados   lances,   mesmo 
 que   abaixo   do   valor   de   avaliação,   dependendo   nesta   hipótese,   de   liberação   do   Juízo   para   se   concretizar   a 
 venda   e   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp.   Desde   logo,   fixo   a 
 comissão   da   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no 
 valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro 
 oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os 
 patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para 
 que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os 
 lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo 
 a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso 
 o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico 
 previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas;   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário 
 Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados 
 no   preço   da   arrematação.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5 
 dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
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 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou 
 carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o 
 executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício, 
 para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do 
 leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei. Intimem-se." 

           Atibaia, 18 de novembro de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0930/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/11/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/11/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ricardo Ramos Borges (OAB 282952/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   penhora   foi   deferida,   conforme   decisão   de   fls.   79,   seguindo-se   avaliação   (fls. 
 123),   e   reconhecimento   de   validade   da   intimação   da   executada   (fls.   191).   Ao   Assessor   para   à   averbação   da 
 penhora   via   ARISP.   Após   a   comunicação   da   averbação,   defiro   a   alienação   do   bem,   e   nomeio   leiloeiro   DANIEL 
 MELO   CRUZ,   Jucesp   nº   1125,   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   devidamente   habilitado   e   com   status   ativo 
 no   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   leilão   deverá   ser   realizado 
 em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro,   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   70%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   bem 
 de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais 
 comuns.   O   pagamento   poderá   ser   parcelado,   conforme   previsto   no   artigo   895   do   Código   de   Processo   Civil, 
 com   o   depósito   da   parcela   inicial   -   que   deve   corresponder   no   mínimo   a   25%   do   valor   do   lance   feito   -   em   até   24 
 horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   meio 
 eletrônico   por   meio   da   plataforma   http://www.lancejudicial.com.br,   nos   quais   serão   captados   lances,   mesmo 
 que   abaixo   do   valor   de   avaliação,   dependendo   nesta   hipótese,   de   liberação   do   Juízo   para   se   concretizar   a 
 venda   e   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp.   Desde   logo,   fixo   a 
 comissão   da   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no 
 valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro 
 oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os 
 patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para 
 que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os 
 lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo 
 a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso 
 o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico 
 previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas;   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário 
 Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados 
 no   preço   da   arrematação.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5 
 dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
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 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou 
 carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o 
 executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício, 
 para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do 
 leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei. Intimem-se." 

           Atibaia, 19 de novembro de 2024. 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ATIBAIA – SP 
 
 
Processo nº: 0004331-46.2021.8.26.0048 
 
 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com 

sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as datas para 

realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

                       Diante disso requer: 
 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 
 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

     
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.683 

  Início do 1º Leilão: 17/03/2025 às 00:00 

  Encerramento do 1º Leilão: 21/03/2025 às 14:03 

 

   Início do 2º Leilão: 21/03/2025 às 14:03 

   Encerramento do 2º Leilão: 
28/04/2025 às 14:03 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 
 

 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 
SSP/SP, inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 
 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 
11410-221, Guarujá-SP. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
 

São Paulo, terça-feira, 19 de novembro de 2024. 
 

 
Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº  1125 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0004331-46.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Expropriação de Bens

Exequente: Associação dos Proprietários do Loteamento Village D' Atibaia

Executado: Eliana Pereira da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o leiloeiro foi cadastrado no Portal correspondente. 
Nada Mais. Atibaia, 19 de novembro de 2024. Eu, ___, Fernando Batistela 
Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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